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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA __ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE MOR– ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, constituída sob a forma de sociedade limitada, devidamente inscrita no CNPJ 

(MF) sob n°. 68.075.613/0001-21, com sede no município de Jundiaí, Estado de São Paulo, 

na Rua União, n.° 681, Parque União, CEP: 13.206-650, onde deverá receber intimações 

pelo e-mail: processo@sametalcenter.com.br, vem através de seus bastantes procuradores 

in fine assinados, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA  

CONTRA DEVEDOR SOLVENTE 

 

em face de IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

LTDA ME pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 

10.974.015/0001-04, com sede na Rua Santo Antônio, nº. 134-A, Jardim Bandeirantes, 

Município de Elias Fausto, Estado de São Paulo, CEP: 13.350-000, com endereço eletrônico 

de e-mail: wscrsjose@ig.com.br , com fundamento nos artigos 778, 779, I, 781, I, 784, I, 786, 

789 e 798, I, e II todos do Código de Processo Civil – CPC ,  e  nas seguintes razões de 

fato e de direito. 

 

I – DOS FATOS 
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1. Inicialmente, cumpre esclarecer que a Exequente é pessoa jurídica de direito privado, 

tendo como atividade a comercialização de ferro e aço e elementos, a prestação de serviços 

na preparação, corte, dobra e amarração de ferros em geral; importação e exportação de 

ferro, aço, produtos siderúrgicos, materiais de construção civil, máquinas, ferramentas e 

equipamentos em geral. 

 

2. No regular desenvolvimento de suas atividades, realizou negócios com a Executada. 

Adimplida a obrigação da Exequente, qual seja, a entrega das mercadorias, quais sejam, 

relativas a ferro e aço. 

 
3. Neste sentido, foram emitidas 8 (oito) duplicatas, identificadas como 17430/N1, 

174300/N3, 174946/N1, 174946/N2, 174946/N3, 175082/N1, 175082/N2 e 175082/N3, com 

vencimentos respectivos em 05/02/2018, 07/03/2017, 11/02/2017, 26/02/2017, 13/03/2017, 

12/02/2017, 27/02/2017 e 14/03/2017. 

 

4. A Executada, por sua vez, não veio a adimplir totalmente a sua, sendo, portanto, 

devedora do valor original de R$ 15.171,35 (quinze mil, cento e setenta e um reais e trinta 

e cinco centavos) que consta das duplicatas e seus valores. 

 

5. Abaixo, veja-se os canhotos das Notas Fiscais de Venda de Mercadorias, devidamente 

assinados, fazendo prova da efetiva entrega das mercadorias e, por consequência, do 

respectivo cumprimento da obrigação pela Exequente: 
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6. Visando à satisfação de seu crédito, a Exequente, levou os documentos junto ao 

Tabelião de Protestos de Letras e Títulos, emitindo os instrumentos de protesto de todas 

as duplicatas relativas à venda de mercadorias, esperando que efetuassem o pagamento 

da dívida, porém, a Executada permaneceu em mora, sem adimplir com sua obrigação. 

 

7. Assim, tendo-se esgotadas todas as tentativas de solução amigável da dívida, não 

resta à Exequente outra via, senão a judicial, para a satisfação de seu justo crédito, que 

atualizado, perfaz a quantia de R$ 19.547,11 (dezenove mil, quinhentos e quarenta e sete 

reais e onze centavos), corrigidos monetariamente pela variação mensal positiva do índice 

TJ-SP (INPC), bem como juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, ambos calculados a 

partir do vencimento de cada título, acrescidos das custas judiciais e honorários 

advocatícios. 

 

II - DO DIREITO 

II. 1 – DOS REQUISITOS PARA A EXECUÇÃO 

 

8. O artigo 786, do CPC , dispõe que, caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, 

líquida e exigível, poderá o credor (art. 778, do CPC ), sendo detentor de título executivo 

(art. 784, I, do CPC ) instaurar a execução para receber o justo crédito que lhe é devido. 

 

9. Para tanto, a Exequente contém títulos executivos extrajudiciais, previsto no artigo 784, 
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inciso I1 do CPC , quais sejam, duplicatas, protestadas e acompanhadas de sua 

respectiva nota fiscal, com o canhoto devidamente assinado, consoante já demonstrado 

e fazem provas os documentos anexos. 

 

10. Nesse sentido, verifica-se jurisprudência: 

 

Embargos à execução. Duplicata protestada por indicação. Cobrança 

fundada em nota fiscal acompanhada de comprovante de 

recebimento, com o respectivo instrumento de protesto. 

Admissibilidade. Cerceamento de defesa inocorrente. Recurso 

desprovido. 

(TJ-SP - APL: 00024362020118260624 SP 0002436-

20.2011.8.26.0624, Relator: Luis Carlos de Barros, Data de 

Julgamento: 16/06/2014, 20ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 30/06/2014). 

 

11. Além dos títulos executivos extrajudiciais (art. 798, inc. I alínea a  do CPC ), a 

Exequente também anexa à sua peça o demonstrativo do débito atualizado (art. 798, inc. 

I alínea b , do CPC ), em cumprimento ao art. 798, II, c, Parágrafo Único2. 

 

12. Ainda, de acordo com o artigo 824 do CPC : A execução por quantia certa realiza-se 

pela expropriação dos bens do executado, ressalvadas as execuções especiais . 

 

III - DOS PEDIDOS 

 

                                                 
1 Art. 784.  São títulos executivos extrajudiciais: 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o cheque; 
2 Art. 798.  Ao propor a execução, incumbe ao exequente: 

(...)II - indicar: 

(...)c) os bens suscetíveis de penhora, sempre que possível. 

Parágrafo único.  O demonstrativo do débito deverá conter: 

I - o índice de correção monetária adotado; 

II - a taxa de juros aplicada; 

III - os termos inicial e final de incidência do índice de correção monetária e da taxa de juros utilizados; 

IV - a periodicidade da capitalização dos juros, se for o caso; 

V - a especificação de desconto obrigatório realizado. 
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11. Diante o exposto, requer, digne-se V. Exª.: 

 

a) Determinar a expedição de mandado para citação da Executada, com fulcro no art. 

2 , do CPC , no endereço retro mencionado, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague 

a quantia devida no valor de R$ 19.547,11 (dezenove mil, quinhentos e quarenta e sete 

reais e onze centavos), conforme planilha anexa. 

 

b) Havendo suspeita de ocultação, requer, ainda, que o Sr. Oficial de Justiça proceda à 

citação por hora certa, após duas tentativas de citação da Executada (arts. 252 e 253 do 

CPC ); 

 

c) A produção de provas por todos os meios admitidos em Direito, tais como, porém, 

sem se limitar, prova testemunhal, oral, documental, pericial, juntada e requisição de 

novos documentos e tudo o que mais se fizer necessário no decorrer do regular 

processamento do feito; 

 

d) Informa ainda, com fulcro no art. 3343, do CPC  que tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, caso houver o mesmo interesse da parte contrária, com vistas à 

tentativa de solução amigável para o feito, prontificando-se à comparecer à mesma, uma 

vez que cientificada. 

 

e) A condenação da Executada, no pagamento das custas processuais, honorários 

advocatícios e demais cominações de praxe, consoante art. 8274, do CPC . 

                                                 
3 Art. 334. Se a petição inicial preencher is requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz 

designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com 

pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 
4 Art. 827.  Ao despachar a inicial, o juiz fixará, de plano, os honorários advocatícios de dez por cento, a serem pagos pelo 

executado. 

§ 1o No caso de integral pagamento no prazo de 3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade. 

§ 2o O valor dos honorários poderá ser elevado até vinte por cento, quando rejeitados os embargos à execução, podendo a 

majoração, caso não opostos os embargos, ocorrer ao final do procedimento executivo, levando-se em conta o trabalho realizado 

pelo advogado do exequente. 
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f) Requer ainda, com fulcro no art. 782, §3º, do CPC , a inclusão do nome da Executada 

no cadastro de inadimplentes. 

 

12. Requer, mais e finalmente, que as intimações sejam realizadas em nome do patrono 

GIL ALVES MAGALHÃES NETO, inscrito na OAB/SP n.º 75.012, sob pena de nulidade. 

 

13. Dá-se à causa, o valor de R$ 19.547,11 (dezenove mil, quinhentos e quarenta e sete 

reais e onze centavos). 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

                  Jundiaí, 07 de novembro de 2018. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

                                                   Gláucia Schiavo 
        OAB/SP n.º 232.209 

 
 
 

(Assinado Digitalmente) 

                                                   Laiza Caroline Barbieri 
        OAB/SP n.º 361.729 
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....sUTSRPOLJIECA. .
JUCESP PROTOCOLO

2.221.561/15_6.

,,,)~II~n11111111111111111111111111111111111111111111111111111lfTSRPONMLJIFEDCA

METAlS COMERCIAL LTDA

CNP] (MF) n". 68.075.613/0001-21

NIRE n'', 35.210.960.565

2(Jf1TRLECAALTERAC;A0UTSRONLIGEDBADO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes a

seguir nomeadas e qualificadas:

1. GETUUO NOGUEIRA DE sA, brasileiro, divorciado,

empresario, portador da Cedula de Identidade RG n.? 8.643.189-

SSP-SP, e inscrito no CPF (MF) sob n." 820.645.048-34, residente

e domiciliado na cidade de [undiai, Estado de Sao Paulo, na Rua

Olga Gerab Frahia, n.Q41, [ardim Campos Eliseos, CEP: 13.209-

780;e

2. EDISON BATTISTELLA, brasileiro, casado sob 0 regime

de separacao total de bens, empresario, portador da Cedula de

Identidade RG n.? 11.968.821-SSP/SP e inscrita no CPP (MP) sob

n." 772.413.638-68, residente e domiciliado na cidade de

[undiai, Estado de Sao Paulo, na Rua Manoel Fernandes, n.Q53,

Bairro Colonia, CEP 13.218-371;

(Esta folha faz parte integrante da 20" Alteracao do Contato Social da Metais Comercial Ltda)
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Exequente: METAIS COMERCIAL LTDA

 

174300/N2 1.447,85R$               05/02/2017 66,466851 69,675294 1.517,74R$                  R$                           323,78 1.841,52R$                

174300/N3 1.447,85R$               07/03/2017 66,626371 69,675294 1.514,11R$                  R$                           307,87 1.821,97R$                

174946/N1 2.063,54R$               11/02/2017 66,466851 69,675294 2.163,15R$                  R$                           457,15 2.620,30R$                

174946/N2 2.002,83R$               26/02/2017 66,466851 69,675294 2.099,51R$                  R$                           433,20 2.532,71R$                

174946/N3 2.002,83R$               13/03/2017 66,626371 69,675294 2.094,48R$                  R$                           421,69 2.516,17R$                

175082/N1 2.110,21R$               12/02/2017 66,466851 69,675294 2.212,07R$                  R$                           466,75 2.678,82R$                

175082/N2 2.048,12R$               27/02/2017 66,466851 69,675294 2.146,99R$                  R$                           442,28 2.589,26R$                

175082/N3 2.048,12R$               14/03/2017 66,626371 69,675294 2.141,85R$                  R$                           430,51 2.572,36R$                

15.171,35R$             Total 19.173,11R$              

Índice utilizado: TJ/SP (INPC)
Data Inicial Data Final Total de Dias

174300/N2 05/02/2017 07/11/2018 640

174300/N3 07/03/2017 07/11/2018 610

174946/N1 11/02/2017 07/11/2018 634

174946/N2 26/02/2017 07/11/2018 619

174946/N3 13/03/2017 07/11/2018 604

175082/N1 12/02/2017 07/11/2018 633

175082/N2 27/02/2017 07/11/2018 618

175082/N3 14/03/2017 07/11/2018 603

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        374,00R$                   

Jundiaí, 07 de novembro de 2018.

19.547,11R$              

Duplicata nº
Total de dias de atraso por duplicata

Custas e Despesas Processuais

TOTAL DEVIDO

Sub-total

Executado: IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA ME

               DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATUALIZADA

Valor OriginalDuplicata nº
Valor dos Juros de Mora (1% 

ao mês)
Valor corrigido

Data de 
vencimento

Índice inicial de correção 
(INPC)

Índice final de correção 
(INPC)
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA
 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

IRMAO LISBOA- INSTALACAO ELETRICA LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35223288623 08/07/2009 07/08/2018 16:33:05

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

25/07/2009

CAPITAL

R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA SANTO ANTONIO NÚMERO: 134 A

BAIRRO: JD. BANDEIRANTES COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: ELIAS FAUSTO CEP: 13350-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JAIR LISBOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 255.259.318-69, RG/RNE: 253201366, RESIDENTE À RUA SANTO ANTONIO, 134 A, JD.

BANDEIRANTES, ELIAS FAUSTO - SP, CEP 13350-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

 

ROSIMEIRE VIEIRA LISBOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 250.337.878-10, RG/RNE: 26465320, RESIDENTE À RUA SANTO ANTONIO, 134

A, JD. BANDEIRANTES, ELIAS FAUSTO - SP, CEP 13350-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 777.616/09-9     SESSÃO: 08/07/2009     

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35223288623

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 06/08/2018

Ficha Cadastral Simplificada emitida para GLAUCIA SCHIAVO : 21899073817. Documento certificado por JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

104674747, terça-feira, 7 de agosto de 2018 às 16:33:05.

Página 2 de 2NIRE: 35223288623Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.974.015/0001-04

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/07/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
IRMAO LISBOA-INSTALACAO ELETRICA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IRMAO LISBOA 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R SANTO ANTONIO 

NÚMERO 
134 A 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
13.350-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JD BANDEIRANTES 

MUNICÍPIO 
ELIAS FAUSTO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
escrsjose @ig.com.br 

TELEFONE 
(19) 3821-1381 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/07/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/08/2018 às 16:29:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 10.974.015/0001-04
NOME EMPRESARIAL: IRMAO LISBOA-INSTALACAO ELETRICA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
 
O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: JAIR LISBOA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: ROSIMEIRE VIEIRA LISBOA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 07/08/2018 às 16:29 (data e hora de Brasília).

Voltar
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

( ) Processo distribuído com pedido de Liminar/Tutela

      
( ) Processo distribuído com pedido de A J G

( )  Declaração fls *       Comprovante(s) fls *

( )  Falta(m) declaração(ões)   

( )  Convênio PGE/OAB

( ) 

(X ) Processo sem isenção

(X )  Custas de distribuição corretamente recolhidas

( )  Pedido de recolhimento ao final

( )  Custas não recolhidas

( )  Custas recolhidas a menor - falta R$ *

( ) Custas de Busca e Apreensão: s.m.j. O valor da causa não está de 
acordo com valor da entrada + soma das parcelas do contrato

( ) Custas de Busca e Apreensão: s.m.j. O valor da causa está de 
acordo com valor da entrada + soma das parcelas do contrato

( ) Processo isento de custas

Citação

 ( ) Postal ( )  Taxas postais recolhidas.

( )  Falta comprovante de recolhimento das taxas 
postais

( X)  Oficial de Justiça (X )  Recolhimento de diligência em ordem

( ) Recolhimento de diligência faltando comprovante 
de pagamento da guia autenticada ou ausência do 
boleto

 ( ) Falta guia de diligência - recolher valor - R$ *

( ) Nenhuma taxa recolhida

Procuração (X ) Nos autos, com taxa CPA recolhida - uma para cada instrumento 
- ou AJG

( ) Nos autos, faltando: * taxa(s) CPA a ser(em) recolhida(s)

( ) Nos autos sem taxa CPA

( ) Pedido de juntada posterior

( ) Falta procuração     ( ) Falta taxa CPA

( ) Pedido de prioridade  Lei do Idoso ( ) Atuação do MP 

( ) Processo distribuído por 
dependência/prevenção

( )  Apensar

( )  Autônomo

Contrafé ( )  Em ordem: recolhida taxa para contrafé

( )  Não há recolhimento

( )  Nº insuficiente: falta recolher o valor de R$ *

Documentos básicos  ( ) Falta contrato social (P.J.)    ( ) Falta RG/CPF/Residência (P.F.)

 ( ) Busca e Apreensão: falta contrato da compra

Observação: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12 - Monte Mor-SP - CEP 13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, CNPJ 
10.974.015/0001-04, com endereço à Rua Santo Antônio, 134-A, 
Jardim Bandeirantes, CEP 13350-000, Elias Fausto - SP

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos, 

Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagar a dívida, custas e despesas processuais, 
além de honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. 

Caso o(s) executado(s) possua(m) cadastro na forma do art. 246, §1º, e art. 
1.051, do Código de Processo Civil, a citação deverá ser feita de maneira preferencialmente 
eletrônica. 

Do mandado ou carta de citação deverá constar, também, a ordem de penhora e 
avaliação a ser cumprida pelo Oficial de Justiça tão logo verificado o não pagamento no prazo 
assinalado, de tudo lavrando-se auto, com intimação do executado.

Não encontrado(s) o(s) executado(s), havendo bens de sua titularidade, o Oficial 
de Justiça deverá proceder ao arresto de tantos quanto bastem para garantir a execução, 
seguindo o processo na forma do art.830, do Código de Processo Civil.

As citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, ou nos feriados ou dias úteis mesmo antes das 6 e depois das 20 horas, observado o 
disposto no art.5º, inciso XI, da Constituição Federal.

O(s) executado(s) deverá(ão) ter ciência de que, nos termos do art.827, §1º, do 
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo Civil.

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento 
do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês.

Fica(m) o(s) executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, 
inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa 
em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizados o(s) 
executado(s), deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a 
viabilização da citação, sob pena de não se aplicar o disposto no art. 240, §1º, do Código de 
Processo Civil.

Tratando-se de pessoa jurídica, deverá, desde logo, providenciar a juntada de 
certidão de breve relato obtida junto à Junta Comercial ou semelhante, diligenciando, ainda, 
perante os cadastros processuais do juízo onde a empresa tem sede ou filial. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12 - Monte Mor-SP - CEP 13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Havendo pedido de pesquisas junto aos sistemas informatizados à disposição do 
juízo, deverá, também, comprovar o prévio recolhimento das taxas previstas no art. 2º, inc.XI, da 
Lei Estadual 14.838/12, calculada por cada diligência a ser efetuada.

Por fim, registre-se que, independentemente de nova ordem judicial, mediante o 
recolhimento das respectivas taxas, o exequente poderá requerer diretamente à Serventia a 
expedição de certidão, nos termos do art. 828, que servirá também aos fins previstos no art. 782, 
§3º, todos do Código de Processo Civil.

Expedida a certidão, caberá ao exequente providenciar as averbações e 
comunicações necessárias, comprovando posteriormente nos autos no prazo de 10 dias, sob 
pena de nulidade, sem prejuízo de eventual responsabilização.

A presente decisão, assinada digitalmente e devidamente instruída, servirá como 
carta, mandado ou ofício.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Int.

Monte Mor, 13 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira 
funcional, obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo 

ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário 

público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto 

extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de 
férias forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o 
disposto no art. 5o, inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, Monte Mor-SP - CEP 
13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Valor da Causa: R$ 19.547,11

Nº do Mandado: 372.2018/009994-8

Mandado expedido em relação a: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Santo Antônio, 134-A, Jardim Bandeirantes - CEP 13350-000, Elias Fausto-SP

Advertência: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 
documentos e decisões) poderá ser visualizada pela internet. Para visualização, siga as instruções 
da folha em anexo (OFÍCIO-SENHA DE ACESSO DA PARTE).

DILIGÊNCIA: Guia nº 1697                         - R$ 154,20

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Rafael Imbrunito Flores

Monte Mor, 14 de novembro de 2018.

*37220180099948*
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 23/11/2018 08:53 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0152/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2848   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos,   Cite(m)-se   o(s)   executado(s)   para   pagar   a   dívida,   custas   e   despesas   processuais, 
 além   de   honorários   advocatícios,   fixados   no   patamar   de   dez   por   cento,   no   prazo   de   3   (três)   dias,   a   contar   da 
 citação.   Caso   o(s)   executado(s)   possua(m)   cadastro   na   forma   do   art.   246,   §1º,   e   art.   1.051,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   a   citação   deverá   ser   feita   de   maneira   preferencialmente   eletrônica.   Do   mandado   ou   carta   de 
 citação   deverá   constar,   também,   a   ordem   de   penhora   e   avaliação   a   ser   cumprida   pelo   Oficial   de   Justiça   tão 
 logo   verificado   o   não   pagamento   no   prazo   assinalado,   de   tudo   lavrando-se   auto,   com   intimação   do   executado. 
 Não   encontrado(s)   o(s)   executado(s),   havendo   bens   de   sua   titularidade,   o   Oficial   de   Justiça   deverá   proceder 
 ao   arresto   de   tantos   quanto   bastem   para   garantir   a   execução,   seguindo   o   processo   na   forma   do   art.830,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   As   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   ou   nos   feriados   ou   dias   úteis   mesmo   antes   das   6   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 art.5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal.   O(s)   executado(s)   deverá(ão)   ter   ciência   de   que,   nos   termos   do 
 art.827,   §1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   em   caso   de   pagamento   integral   no   prazo   declinado,   os   honorários 
 advocatícios   poderão   ser   reduzidos   pela   metade.   Registre-se,   também,   a   possibilidade   de   oferecimento   de 
 embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias   das   peças   processuais 
 relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   art.   231,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Alternativamente,   no   lugar   dos   embargos,   mediante   o   depósito   de   trinta   por   cento   do   valor   total   executado, 
 poderá   ser   requerido   o   parcelamento   do   restante   em   até   6   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção 
 monetária   e   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês.   Fica(m)   o(s)   executado(s)   advertido(s)   que   a   rejeição   dos 
 embargos,   ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários 
 advocatícios,   multa   em   favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   O   exequente,   por   sua   vez, 
 deverá   ter   ciência   de   que,   não   localizados   o(s)   executado(s),   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as 
 medidas   necessárias   para   a   viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   art.   240,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Tratando-se   de   pessoa   jurídica,   deverá,   desde   logo,   providenciar   a   juntada   de 
 certidão   de   breve   relato   obtida   junto   à   Junta   Comercial   ou   semelhante,   diligenciando,   ainda,   perante   os 
 cadastros   processuais   do   juízo   onde   a   empresa   tem   sede   ou   filial.   Havendo   pedido   de   pesquisas   junto   aos 
 sistemas   informatizados   à   disposição   do   juízo,   deverá,   também,   comprovar   o   prévio   recolhimento   das   taxas 
 previstas   no   art.   2º,   inc.XI,   da   Lei   Estadual   14.838/12,   calculada   por   cada   diligência   a   ser   efetuada.   Por   fim, 
 registre-se   que,   independentemente   de   nova   ordem   judicial,   mediante   o   recolhimento   das   respectivas   taxas,   o 
 exequente   poderá   requerer   diretamente   à   Serventia   a   expedição   de   certidão,   nos   termos   do   art.   828,   que 
 servirá   também   aos   fins   previstos   no   art.   782,   §3º,   todos   do   Código   de   Processo   Civil.   Expedida   a   certidão, 
 caberá   ao   exequente   providenciar   as   averbações   e   comunicações   necessárias,   comprovando   posteriormente 
 nos   autos   no   prazo   de   10   dias,   sob   pena   de   nulidade,   sem   prejuízo   de   eventual   responsabilização.   A   presente 
 decisão,   assinada   digitalmente   e   devidamente   instruída,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício.Cumpra-se   na 
 forma e sob as penas da Lei. Int." 

           Monte Mor, 23 de novembro de 2018. 

           Cíntia Hiroko Nakahara de Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adilson Sedano Cavalari (25817)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
372.2018/009994-8  dirigi-me ao endereço: Rua Santo Antônio, n. 134-A, 
Jardim Bandeirantes, Elias Fausto/SP., onde, após diligências feitas em 
26/11, 06/12, 07/12 e 10/12/2018, quando, localizei e, então, CITEI o 
executado: IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME., na pessoa de sua 
representante legal e sócia, que assim se apresentou, Sra. ROSEMEIRE 
VIEIRA LISBOA,  RG 26.465.320-8/SSPSP., CPF 250.337.878-10, de todo teor 
e fins do presente mandado, inclusive para os atos e termos da ação 
proposta, na conformidade com r. Despacho e senha de acesso da parte; 
CIENTIFICANDO-O do(s) prazo(s) legal(legais) e, fazendo-lhe as advertências 
legais contidas no mandado. Aceitou a contrafé, após leituras que lhe fiz, 
ouviu; exarando seu ciente no mandado – folha de rosto.                                      
O referido é verdade e dou fé.              Monte Mor, 11 de dezembro de 2018.

Número de Cotas: 01 = R$ 77,10.
Recolhida na guia n. 1697 o valor de R$ 154,20.
Sobra na referida guia o valor de R$ 77,10.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
43

-9
4.

20
18

.8
.2

6.
03

72
 e

 c
ód

ig
o 

56
3E

5A
8.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
IL

S
O

N
 S

E
D

A
N

O
 C

A
V

A
LA

R
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

12
/2

01
8 

às
 1

3:
09

 .

fls. 69



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi distribuída ação de embargos à execução sob o 
número 1000226-75.2019.8.26.0372. Nada Mais. Monte Mor, 31 de janeiro 
de 2019. Eu, ___, Lais de Queiroz Silvani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Aguarde-se notícias sobre eventual concessão de efeito suspensivo aos embargos 
à execução.

Intime-se.

Monte Mor, 31 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 04/02/2019 09:11 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0015/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2240   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aguarde-se   notícias   sobre   eventual   concessão   de   efeito   suspensivo   aos   embargos 
 à execução. Intime-se." 

           Monte Mor, 4 de fevereiro de 2019. 

           Cíntia Hiroko Nakahara de Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que não foi atribuído efeito suspensivo nos embargos de 
número 1000226-75.2019.8.26.0372, conforme cópia da decisão que junto a 
frente. Nada Mais. Monte Mor, 15 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Lais de 
Queiroz Silvani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000226-75.2019.8.26.0372 

Classe - Assunto Embargos À Execução - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Embargante: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Embargado: Metais Comercial Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Recebo os embargos para discussão. 

Deixo de conceder efeito suspensivo, uma vez que não há notícia de estar a 

execução principal garantida por penhora, depósito ou caução (NCPC, art. 919, § 1º).

Intime-se o embargado, na pessoa de seu procurador cadastrado nos autos 

principais, via imprensa oficial, para, querendo, apresentar impugnação, no prazo de 15 dias, nos 

termos do art. 920, I, do CPC.

 
Intime-se.

Monte Mor, 14 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
43

-9
4.

20
18

.8
.2

6.
03

72
 e

 c
ód

ig
o 

5C
C

B
73

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

IM
B

R
U

N
IT

O
 F

LO
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
02

/2
01

9 
às

 1
2:

55
 .

fls. 74



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência da certidão de fls. 73. Autor, manifeste-se  em termos e 
prosseguimento do feito.

Nada Mais. Monte Mor, 15 de fevereiro de 2019. Eu, ___, Lais 
de Queiroz Silvani, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 21/02/2019 09:24 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2175   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 

           Teor do ato: "Ciência da certidão de fls. 73. Autor, manifeste-se em termos e prosseguimento do feito." 

           Monte Mor, 21 de fevereiro de 2019. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – 

FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

 

METAIS COMERCIAL LTDA, já devidamente 

qualificada nos autos da Processo, em epígrafe, que, perante esta R. Vara e 

Cartório move em face de IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, 

vem, respeitosamente à presença de V. Exa., por intermédio de seu bastante 

advogado in fine assinado, expor o que segue para ao final requerer: 

 

1. Como se depreende dos autos, a Exequente propôs a presente Ação de 

Execução, objetivando o recebimento de seu justo crédito, advindo do negócio 

jurídico realizado entre as partes, por meio de compra e venda de mercadorias, 

como restou amplamente comprovado através dos documentos juntados na 

exordial. 

 

2. Pois bem, a citação da Executada restou frutífera, em conformidade com a 

certidão do Sr. Oficial de Justiça, juntada às fls. 69. 
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__________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – 

FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

3. Neste sentido, foi proferida decisão às fls. 71, para aguardar notícia sobre 

eventual concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução. 

 

4. Já nas fls. 74, veio a notícia que os embargos foram recebidos para discussão, 

mas não concedido o efeito suspensivo, vez que não há notícia de garantia da 

execução, depósito ou caução. 

 

5. Diante do exposto, e em conformidade com o despacho de fls. 75, requer 

digne-se V. Exa., determinar a realização da pesquisa de bens por meio dos 

sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, e para tanto, fornece os dados que 

dispõe: 

 

IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME 
CNPJ/MF: 10.974.015/0001-04 

 

6. Requer ainda, a juntada da inclusa Guia FEDTJ, devidamente recolhida no 

importe de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais). 

 

7. Requer, mais e finalmente, a juntada da planilha de débitos, que atualizada, 

perfaz a monta de R$ 22.291,70 (vinte e dois mil, duzentos e noventa e um reais e 

setenta centavos). 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2019. 

 

(Assinado Digitalmente) 

pp. Laiza Caroline Barbieri 
OAB/SP n. º 361.729 
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25/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019022514384209
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ
METAIS COMERCIAL LTDA 68.075.613/0001-21
Nº do processo Unidade CEP
10029439420188260372 2ª VARA CÍVEL MONTE MOR
Endereço Código

434-1
Histórico
METAIS COMERCIAL LTDA X IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PESQUISA DE BENS VIA BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 450051174008 143416807569 130001212093

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019022514384209

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
METAIS COMERCIAL LTDA 68.075.613/0001-21
Nº do processo Unidade CEP
10029439420188260372 2ª VARA CÍVEL MONTE MOR
Endereço Código

434-1
Histórico
METAIS COMERCIAL LTDA X IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PESQUISA DE BENS VIA BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 450051174008 143416807569 130001212093

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2019022514384209

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
METAIS COMERCIAL LTDA 68.075.613/0001-21
Nº do processo Unidade CEP
10029439420188260372 2ª VARA CÍVEL MONTE MOR
Endereço Código

434-1
Histórico
METAIS COMERCIAL LTDA X IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, AÇÃO DE EXECUÇÃO.
PESQUISA DE BENS VIA BACENJUD, RENAJUD E INFOJUD

Valor

45,00  
Total

45,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868900000007 450051174008 143416807569 130001212093
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25/02/2019 Guia de Recolhimento

http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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Exequente: METAIS COMERCIAL LTDA

 

174300/N2 1.447,85R$               05/02/2017 66,466851 70,128356 1.527,61R$                  R$                           381,90 1.909,51R$                

174300/N3 1.447,85R$               07/03/2017 66,626371 70,128356 1.523,95R$                  R$                           365,75 1.889,70R$                

174946/N1 2.063,54R$               11/02/2017 66,466851 70,128356 2.177,22R$                  R$                           539,95 2.717,17R$                

174946/N2 2.002,83R$               26/02/2017 66,466851 70,128356 2.113,16R$                  R$                           513,50 2.626,66R$                

174946/N3 2.002,83R$               13/03/2017 66,626371 70,128356 2.108,10R$                  R$                           501,73 2.609,83R$                

175082/N1 2.110,21R$               12/02/2017 66,466851 70,128356 2.226,46R$                  R$                           551,42 2.777,88R$                

175082/N2 2.048,12R$               27/02/2017 66,466851 70,128356 2.160,95R$                  R$                           524,39 2.685,34R$                

175082/N3 2.048,12R$               14/03/2017 66,626371 70,128356 2.155,77R$                  R$                           512,36 2.668,13R$                

15.171,35R$             Total 19.884,20R$              

Índice utilizado: TJ/SP (INPC)
Data Inicial Data Final Total de Dias

174300/N2 05/02/2017 25/02/2019 750

174300/N3 07/03/2017 25/02/2019 720

174946/N1 11/02/2017 25/02/2019 744

174946/N2 26/02/2017 25/02/2019 729

174946/N3 13/03/2017 25/02/2019 714

175082/N1 12/02/2017 25/02/2019 743

175082/N2 27/02/2017 25/02/2019 728

175082/N3 14/03/2017 25/02/2019 713

1.988,42R$                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        419,08R$                   

Jundiaí, 25 de fevereiro de 2019.

22.291,70R$              

Duplicata nº
Total de dias de atraso por duplicata

Custas e Despesas Processuais

TOTAL DEVIDO

Honorários Advocatícios (10%)

Sub-total

Executado: IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA ME

               DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATUALIZADA

Valor OriginalDuplicata nº
Valor dos Juros de Mora (1% 

ao mês)
Valor corrigido

Data de 
vencimento

Índice inicial de correção 
(INPC)

Índice final de correção 
(INPC)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls.77/78: primeiramente, proceda-se à pesquisa no INFOSEG  vez que esse 
sistema já aponta os resultados do RENAJUD e  e INFOJUD.

Em caso negativo, autorizo a pesquisa no BACENJUD.

Intime-se.

Monte Mor, 28 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 12/03/2019 09:29 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2165   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "(AUTOR,   MANIFESTAR-SE   SOBRE   O   RESULTADO   DA   PESQUISA   INFOSEG).   Vistos. 
 Fls.77/78:   primeiramente,   proceda-se   à   pesquisa   no   INFOSEG   vez   que   esse   sistema   já   aponta   os   resultados 
 do RENAJUD e e INFOJUD. Em caso negativo, autorizo a pesquisa no BACENJUD. Intime-se." 

           Monte Mor, 12 de março de 2019. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. Conforme consta na certidão de fls. 69 nos autos, a citação da Executada restou 

frutífera. 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

2. A Exequente opôs embargos à execução, que foi recebido sem a concessão dos efeitos 

suspensivos, pelo r. Juízo, pela inexistência de garantia.  

 

3. Para prosseguimento do feito, a Exequente requereu, às fls. 77/78, pesquisa de bens 

por meio dos convênios Bacenjud, Renajud e Infojud em face da Execuada.  

 
4. Em resposta foi juntado às fls. 84/86 dos autos, pesquisa Infoseg que já aponta os 

resultados dos convênios Renajud e Infojud, a qual restou positiva ao apresentar veículo 

da marca GM, modelo CLASSIC LIFE, ano 2005. No entanto, apresenta, ainda, restrição 

quanto à alienação fiduciária. 

 

5. Diante a restrição apresentada no veículo, reitera a pesquisa de bens por meio do 

convênio Bacenjud e informa que o devido valor relativo a guia FEDTJ já fora recolhido e 

juntado às fls. 79/80 dos autos. 

 

6. Requer ainda, seja deferida a expedição de ofício ao Detran, para que seja informado 

detalhes quanto a instituição financeira objeto da alienação fiduciária.  

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

 

Jundiaí, 13 de março de 2019. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro,CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 -FD/LCB– 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

Processo n.º 1000226-75.2019.8.26.0372 

 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., devidamente 

qualificada nos autos em epígrafe, Ação de Execução de Título Extrajudicial, movida 

em face de IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA, já qualificada, vêm, 

à presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho proferido às fls. 88, 

oferecer sua IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À EXECUÇÃO, com fulcro no 

artigo 920, inciso I do CPC, balizada nas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

 

I – SÍNTESE DOS EMBARGOS 

 

1. Em suma, alega a Embargante que a ação supostamente não reúne os 

pressupostos processuais exigidos, pleiteando pela nulidade da Execução, no caso 

das duplicatas serem consideradas válidas, pelo suposto excesso de execução, pelo 

recebimento dos Embargos no duplo efeito, devolutivo e suspensivo e por fim 

pleitea pela concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

 

2. Conforme se demonstrará, os presentes embargos à execução merecem ser 

rejeitados vez que não estão balizados em nenhuma matéria de direito corretamente 

colocada, conforme veremos. 

 

II – PRELIMINARES 

 

3. A Embargante alega ser hipossuficiente economicamente, por se tratar de 

microempresa. 
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4. No entanto, a Embargante sequer faz prova de sua suposta hipossuficiência 

econômica, vez que juntou nos autos, às fls. 12, apenas uma declaração de pobreza 

na acepção da palavra, o que por si só não comprova absolutamente nada. 

 

5. Aqui, vale destacar, que este r. juízo acertadamente já indeferiu o pedido da 

Embargante no que tange a justiça gratuita. 

 

6. A Embargante alega supostamente que em nenhum momento exauriu seu aceite 

nem nas duplicatas e nem nos protestos, o que não corresponde com a realidade, vez 

que todos os instrumentos de protestos foram recebidos pela representante legal da 

Embargante, a Sra. Rosimeire Vieira Lisboa, conforme abaixo apresentado: 
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7. No que tange os aceites das duplicatas, ora, Excelência, estamos diante de uma 

empresa de varejo, é óbvio que não necessariamente a mercadoria seja recebida pelos 

sócios da empresa Embargante, vez que muitas vezes as compras são efetuadas pela 

empresa e entregues no local da obra, que nem sempre é o mesmo da sede da 

empresa e que na maioria das vezes, tais mercadorias, são recebidas por funcionários 

da empresa ou até de terceiros, como é o caso em tela. 

 

8. Imagine só, se todo sócio tivesse que receber ou retirar a mercadoria na sede da 

Autora, esta não teria nem 10% (dez por cento) de seus clientes! 

 

9. Vale ressaltar que a Embargada diligenciou administrativamente perante a 

internet, e identificou que o local onde as mercadorias foram entregues se refere a 

uma metalúrgica, vejamos fotos do local, retiradas diretamente do street view, 

ferramenta do google: 
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10. Não obstante, a Embargante alega que as mercadorias referentes a nota fiscal 

de nº. 000.174.300, composta pelas duplicatas 174.300/N1, 174.300/N2 e 174.300/N3, 

emitida em 06 de janeiro de 2017, no valor de R$ 5.790,70 (cinco mil, setecentos e 

noventa reais e setenta centavos), foram recebidas por pessoa desconhecida e fala 

sobre a não colocação de data do canhoto do recebimento, bem como acerca de ser 

endereço diferente ao seu, indicando a suposta falta de comprovação da entrega das 

mercadorias, requerendo a nulidade das duplicatas 174.300/N2 e 174.300/N3. 

 

11. Neste caso, como já mencionado anteriormente, não é necessário que um dos 

representantes legais da empresa receba as mercadorias, bem como é faculdade de 

quem recebe as mercadorias exaurir a assinatura e preencher a data, sem falar que a 

entrega em endereço diferente ao seu, é algo extremamente comum. 

 

12. A Embargante alega ainda que a data do canhoto de recebimento é de 

25/04/2014, data estranha a emissão da nota fiscal, o que supostamente retira a 

credibilidade da relação de comprovação entre o canhoto e a fatura. 

 

13. Vale ressaltar, que é o recebedor das mercadorias que assina o canhoto e coloca 

a data. Jamais, tal equívoco no preenchimento da data poderia invalidar o canhoto, 

uma vez que o número deste é o mesmo do da nota fiscal. Veja-se: 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
43

-9
4.

20
18

.8
.2

6.
03

72
 e

 c
ód

ig
o 

5E
C

57
0E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
A

IZ
A

 C
A

R
O

LI
N

E
 B

A
R

B
IE

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

4/
03

/2
01

9 
às

 1
6:

31
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
O

R
19

70
00

58
85

9 
   

 .

fls. 94



 
    
 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro,CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 -FD/LCB– 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

 

 

 

 

 

 

14. A Embargante requer pela suposta nulidade das duplicatas 174496/N1, 

174496/N2 e 174496/N3, alegando que a mercadoria foi entregue para outra empresa, 

qual seja, Arprotec Industrial Ltda, alegando novamente tratar de empresa 

desconhecida por ela. 
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15. Novamente este argumento não se presta a comprovar absolutamente nada, 

vez que como já explanado, a Embargante pode ter adquirido as mercadorias e as 

mesmas terem sido entregues em locais de obra, ou até, neste caso, terem sido 

entregues no endereço desta outra empresa mencionada. 

 

16. A Embargante fala em excesso de execução, vez que supostamente não ficou 

acordado entre as partes qualquer taxa de juros ou mesmo índice para atualização 

monetária. 

 

17. Mais uma vez a Embargante está equivocada, haja vista que a Embargada 

utilizou-se dos ditames legais para efetuar a atualização da planilha de débitos, 

utilizando-se do índice do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, como de praxe 

e em concordância com o ordenamento jurídico. 

 

18. Para que não reste dúvidas, vejamos o entendimento da jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – Interposição contra a sentença que julgou 

parcialmente procedente ação de cobrança de seguro 

obrigatório DPVAT. A atualização monetária da 

condenação deve observar os índices da Tabela Prática 

para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos 

Judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 

sendo descabida a utilização da taxa IGPM. Sentença 

mantida. 

(TJ-SP – AC: 10036081320188260566 SP 10003608-

13.2018.8.26.0566, Relatpr: Mario A. Silveira, Data de 

Julgamento: 27/02/2019, 33ª Câmara de Direito Privado, 

Data de Publicação: 27/02/2019). 

(GN)  

 

19. A Embargante para tentar deixar de pé seus argumentos falhos, junta 

jurisprudências que não possuem relação alguma com o caso em tela, de modo que, 

a relação entre as partes foi firmada por meio do negócio jurídico realizado entre 
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elas, qual seja, a compra e venda de mercadorias e não relação contratual como os 

ditos alhures. 

 

20. Resta clarividente, que não há excesso de execução na presente ação, tendo em 

vista que a Embargada utilizou-se dos meios corretos orquestrados pelo 

ordenamento jurídico brasileiro para efetuar a atualização do débito. 

 

21. De outra feita, a Embargada junta uma planilha de débitos com a incidência de 

taxa de juros pela Selic, a qual só é utilizada quando constatada efetivamente de 

instrumento de contrato, o que não é o caso aqui discutido, como já explanado acima. 

 

III – PEDIDO 

 

22. Diante de todo o exposto, requer que Vossa Excelência julgue totalmente 

improcedente os embargos à execução, reconhecendo: 

 

a) A existência de pressuposto processual e o cumprimento de todos os requisitos 

para se buscar a tutela jurisdicional pela Embargada. 

 

b) Condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Jundiaí (SP), 14 de março de 2019. 

 

 

(Assinado Digitalmente) 
p.p. Laiza Caroline Barbieri 

OAB/SP nº 361.729 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFÍCIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Ante o recolhimento da taxa legal, defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros 

em nome do executado por meio do sistema Bacenjud.

Proceda a Serventia à realização da medida, intimando-se o exequente para 

manifestação, após a juntada do resultado.

No mais, defiro a expedição de ofício ao DETRAN solicitando informações quanto a 

instituição  financeira referente à alienação fiduciária que recai sobre  o veículo de placa DQD 1416, 

instruindo-se com cópia de fls. 85.

Por fim, inutilize-se a petição de fls. 90/97, porquanto estranha aos autos.

Servirá a presente, por cópia digitada, como ofício ao DETRAN.

Intime-se.

Monte Mor, 15 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Monte Mor
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que encaminhei o ofício retro para cumprimento. Nada 
Mais. Monte Mor, 18 de março de 2019. Eu, ___, Luiz Fernando Vidal 
Santos,, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. Conforme consta dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, a Exequente 

requereu às fls. 88 e 89, a expedição de ofício ao Detran, objetivando maiores informações 

acerca do veículo encontrado na pesquisa de bens RENAJUD. 

 

2. Ademais, a Exequente juntou por equívoco a impugnação aos Embargos à Execução 

nestes autos, quando deveria ter juntado nos autos dos Embargos à Execução, em 

conformidade com às fls. 90 a 97. 

 

3. Pois bem, o referido ofício foi expedido e a resposta sobreveio às fls. 100 a 102, 

constando gravame da Caixa Econômica Federal, a respeito de alienação fiduciária. 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

4. Diante do exposto, requer digne-se V. Exa., determinar a expedição de ofício a ser 

protocolizado perante a Caixa Econômica Federal, objetivando verificar quantas parcelas 

foram pagas do financiamento, quantas ainda estão ema aberto, vislumbrando futura 

penhora e avaliação deste. 

 

5. Requer ainda, a juntada da planilha de débitos, que atualizada, perfaz a monta de 

R$ 23.541,66 (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos). 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 8 de julho de 2019. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Laiza Caroline Barbieri 
OAB/SP n. º 361.729 
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Exequente: METAIS COMERCIAL LTDA

 

174300/N2 1.447,85R$               05/02/2017 66,466851 71,583466 1.559,31R$                  R$                           458,96 2.018,26R$                

174300/N3 1.447,85R$               07/03/2017 66,626371 71,583466 1.555,57R$                  R$                           442,30 1.997,87R$                

174946/N1 2.063,54R$               11/02/2017 66,466851 71,583466 2.222,39R$                  R$                           649,68 2.872,07R$                

174946/N2 2.002,83R$               26/02/2017 66,466851 71,583466 2.157,01R$                  R$                           619,78 2.776,79R$                

174946/N3 2.002,83R$               13/03/2017 66,626371 71,583466 2.151,84R$                  R$                           607,54 2.759,38R$                

175082/N1 2.110,21R$               12/02/2017 66,466851 71,583466 2.272,65R$                  R$                           663,61 2.936,27R$                

175082/N2 2.048,12R$               27/02/2017 66,466851 71,583466 2.205,78R$                  R$                           633,06 2.838,84R$                

175082/N3 2.048,12R$               14/03/2017 66,626371 71,583466 2.200,50R$                  R$                           620,54 2.821,04R$                

15.171,35R$             Total 21.020,53R$              

Índice utilizado: TJ/SP (INPC)
Data Inicial Data Final Total de Dias

174300/N2 05/02/2017 08/07/2019 883

174300/N3 07/03/2017 08/07/2019 853

174946/N1 11/02/2017 08/07/2019 877

174946/N2 26/02/2017 08/07/2019 862

174946/N3 13/03/2017 08/07/2019 847

175082/N1 12/02/2017 08/07/2019 876

175082/N2 27/02/2017 08/07/2019 861

175082/N3 14/03/2017 08/07/2019 846

2.102,05R$                

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        419,08R$                   

Sub-total

Executado: IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA ME

               DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA ATUALIZADA

Valor OriginalDuplicata nº
Valor dos Juros de Mora (1% 

ao mês)
Valor corrigido

Data de 
vencimento

Índice inicial de correção 
(INPC)

Índice final de correção 
(INPC)

Jundiaí, 08 de julho de 2019.

23.541,66R$              

Duplicata nº
Total de dias de atraso por duplicata

Custas e Despesas Processuais

TOTAL DEVIDO

Honorários Advocatícios (10%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls.105: defiro o pedido para que a Caixa Econônima Federal informe quantas 
parcelas foram pagas do financiamento e quantas se encontram em aberto, vez que a parte 
pretende penhora e avaliação do bem.

Para que a própria parte proceda às diligências cabíveis, servirá a presente 

decisão, assinada digitalmente, como ofício ao respectivo banco.

A exequente deverá providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-a 

com cópia da petição inicial e demais dados pertinentes, comprovando o encaminhamento nos 

autos, no prazo subsequente de 5 dias.

As respostas deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via física ou 

eletrônica, nos endereços indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo número do 

processo.

Com as respostas, dê-se ciência.

Em caso de inércia, arquivem-se.

Int.

Monte Mor, 15 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 23/07/2019 09:32 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0086/2019,   foi   disponibilizado   na   página   741 
 do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.105:   defiro   o   pedido   para   que   a   Caixa   Econônima   Federal   informe   quantas 
 parcelas   foram   pagas   do   financiamento   e   quantas   se   encontram   em   aberto,   vez   que   a   parte   pretende   penhora 
 e   avaliação   do   bem.   Para   que   a   própria   parte   proceda   às   diligências   cabíveis,   servirá   a   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente,   como   ofício   ao   respectivo   banco.   A   exequente   deverá   providenciar   a   impressão   e 
 remessa   da   presente,   instruindo-a   com   cópia   da   petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o 
 encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   As   respostas   deverão   ser   devolvidas 
 diretamente   a   este   juízo,   por   via   física   ou   eletrônica,   nos   endereços   indicados   no   cabeçalho,   consignando, 
 ainda,   o   respectivo   número   do   processo.   Com   as   respostas,   dê-se   ciência.   Em   caso   de   inércia,   arquivem-se. 
 Int.   (AUTOR,   PROVIDENCIAR   A   REMESSA   DA   PRESENTE   DECISÃO   AO   BANCO,   INSTRUINDO-A   COM   AS 
 PEÇAS NECESSÁRIAS)" 

           Monte Mor, 23 de julho de 2019. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1003151002943-94.2018.8.26.0372  

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA – ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, requerer a juntada aos 

autos do comprovante de distribuição do ofício à Caixa Econômica Federal para que a 

mesma informe quantas parcelas foram pagas do financiamento e quantas se encontram 

em aberto, acerca do veículo encontrado na pesquisa via RENAJUD de fls. 84/86. 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

 

Jundiaí, 23 de julho de 2019. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls.109/110: aguarde-se, pois, a resposta do banco, devendo o exequente se 
manifestar acerca do prosseguimento.

Intime-se.

Monte Mor, 29 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 05/08/2019 09:21 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0096/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2350   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.109/110:   aguarde-se,   pois,   a   resposta   do   banco,   devendo   o   exequente   se 
 manifestar acerca do prosseguimento. Intime-se." 

           Monte Mor, 5 de agosto de 2019. 

           Cíntia Hiroko Nakahara de Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Autor, manifeste-se sobre a petição retro.

Nada Mais. Monte Mor, 19 de agosto de 2019. Eu, ___, Beatriz 
Nogueira da Conceição, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 23/08/2019 09:10 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1516   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor do ato: "Autor, manifeste-se sobre a petição retro." 

           Monte Mor, 23 de agosto de 2019. 

           Cíntia Hiroko Nakahara de Almeida 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. A Exequente requereu, às fls. 104/105, a expedição de ofício à Caixa Econômica 

Federal para que prestasse informações acerca a alienação fiduciária existente na 

pesquisa via INFOSEG, fls. 84/86, referente ao veículo da marca GM, modelo CLASSIC 

LIFE, ano 2005. 

 

2. O ofício supramencionado foi respondido às fls. 113, constando que o veículo já 

está quitado com a instituição financeira. Veja-se:  
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________________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

 

 

3. Ante o exposto, requer digne-se V. Exa., a penhora e avaliação do bem, via oficial 

de justiça, no endereço a qual a citação foi frutuosa. 

 

IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME. 

CNPJ (MF) sob o n.º 10.974.015/0001-04 

Rua Santo Antônio, 134-A, Jardim Bandeirantes - CEP 13350-000, Elias Fausto-SP 

 

4. Requer ainda, a juntada aos autos da guia de diligência do Sr. Oficial de Justiça 

referente aos dois atos requeridos, no valor de R$ 159,18 (cento e cinqurenta e nova reais 

e dezoito centavos). 

 

5. Por fim, reitera a realização de pesquisa de bens via BACENJUD, informando que a 

guia FEDTJ já fora recolhida e juntada às fls. 79/80 dos autos. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 27 de agosto de 2019. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 27/08/2019 09:49:07

 

 00190.00009 02842.815009 00002.975175 5 79990000015918

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2324-8 / 950000-6 27/08/2019 01/09/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

METAIS COMERCIAL LTDA 28428150000002975 2975 159,18

Depósito Oficiais de Justiça
METAIS COMERCIAL LTDA 2975

1002943-94.2018.8.26.03METAIS COMERCIAL LTDA 2 - VARA CIVEL
IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELETRICA ME MONTE MOR 2018
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Depósito Oficiais de Justiça
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

27/08/2019 2975 27/08/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

METAIS COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 68.075.613/0001-21

RUA UNIAO  681,  PARQUE UNIAO

JUNDIAI  -SP  CEP:13206-650

  

   

01/09/2019

2324-8 / 950000-6

28428150000002975

159,18

159,18
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Ante a resposta do ofício  e o pedido de fls, retro, defiro a penhora do veículo GM 
Classic Life, Placa DQD 1416 Renavam 00847824519, em nome da executada.

Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas outras 
formalidades.

Servirá a presente decisão, em conjunto com o extrato do sistema do RenaJud, 
como termo de constrição, independentemente de outra formalidade.

Registre-se a penhora junto ao Renajud.
Intime-se o executado, pessoalmente, acerca da penhora.
Para fins de avaliação, nos termos do artigo 871, IV, do CPC, deverá a exequente 

comprovar a cotação do bem no mercado, autorizada a utilização das tabelas de preço prático pelo 
mercado.

Após a efetivação da medida, no prazo de 10 dias, intime-se a parte exequente 
para que se manifeste em termos de prosseguimento.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. 

Intime-se.

Monte Mor, 04 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 13/09/2019 09:35 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0112/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2144   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   resposta   do   ofício   e   o   pedido   de   fls,   retro,   defiro   a   penhora   do   veículo   GM 
 Classic   Life,   Placa   DQD   1416   Renavam   00847824519,   em   nome   da   executada.   Por   ora,   fica   nomeado   o 
 possuidor   como   depositário,   dispensadas   outras   formalidades.   Servirá   a   presente   decisão,   em   conjunto   com   o 
 extrato   do   sistema   do   RenaJud,   como   termo   de   constrição,   independentemente   de   outra   formalidade. 
 Registre-se   a   penhora   junto   ao   Renajud.   Intime-se   o   executado,   pessoalmente,   acerca   da   penhora.   Para   fins 
 de   avaliação,   nos   termos   do   artigo   871,   IV,   do   CPC,   deverá   a   exequente   comprovar   a   cotação   do   bem   no 
 mercado,   autorizada   a   utilização   das   tabelas   de   preço   prático   pelo   mercado.   Após   a   efetivação   da   medida,   no 
 prazo   de   10   dias,   intime-se   a   parte   exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento.   Deverá, 
 ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito   da   existência   de   débitos   ou   restrições,   de 
 natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos.   Por   fim,   deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação 
 e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para   sua   efetivação.   Em   caso   de   inércia   por   prazo 
 superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Monte Mor, 13 de setembro de 2019. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – 

FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1002942-94.2018.8.26.0372 

 

 

METAIS COMERCIAL LTDA, já devidamente 

qualificada nos autos da Processo, em epígrafe, que, perante esta R. Vara e 

Cartório move em face de IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, 

vem, respeitosamente à presença de V. Exa., por intermédio de seu bastante 

advogado in fine assinado, expor o que segue para ao final requerer: 

 

1. Como se depreende dos autos, foi proferida decisão às fls. 121 deferindo a 

penhora do veículo GM, Classic Life, Placa DQD-1416, Renavam nº. 

00847824519, ano/modelo 2005/2005 em nome da Executada.  

 

2. Informa a Exequente o valor de mercado do referido veículo. Veja-se: 
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__________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – 

FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

 
 

3. Em cumprimento a r. decisão de fls. 121, requer digne-se V. Exa., 

determinar a intimação da Executada por meio de Oficial de Justiça, e para 

tanto, fornece o endereço que dispõe: 

 

RUA ANTO ANTÔNIO, Nº. 134-4, JARDIM 
BANDEIRANTES, ELIAS FAUSTO/SP, CEP: 
13.350-000 

 

4. Para efetivar a intimação da Executada acerca da penhora mencionada, 

requer a juntada aos autos da inclusa Guia de Oficial de Justiça, devidamente 

recolhida no valor de R$ 79,59 (setenta e nove reais e cinquenta e nove 

centavos). 

 

5. Requer ainda, a alienação do veículo supramencionado nos termos dos 

artigos 879 a 903 do Código de Processo Civil. 
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__________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – 

FD/LCB 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

6. Requer, mais e finalmente, a juntada da inclusa planilha de débitos, que 

atualizada perfaz a monta de R$ 24.026,85 (vinte e quatro mil, vinte e seis reais e 

oitenta e cinco centavos). 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 18 de setembro de 2019. 

 

(Assinado Digitalmente) 

pp. Laiza Caroline Barbieri 
OAB/SP n. º 361.729 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 18/09/2019 15:39:26

 

 00190.00009 02842.815009 00003.068178 4 80210000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2324-8 / 950000-6 18/09/2019 23/09/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

METAIS COMERCIAL LTDA 28428150000003068 3068 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
METAIS COMERCIAL LTDA 3068

10002267520198260372METAIS COMERCIAL LTDA 2 - VARA CIVEL
IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME MONTE MOR 2019

00190.00009 02842.815009 00003.068178 4 80210000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2324-8 / 950000-6 18/09/2019 23/09/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

METAIS COMERCIAL LTDA 28428150000003068 3068 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
METAIS COMERCIAL LTDA 3068

10002267520198260372METAIS COMERCIAL LTDA 2 - VARA CIVEL
IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME MONTE MOR 2019

00190.00009 02842.815009 00003.068178 4 80210000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 2324-8 / 950000-6 18/09/2019 23/09/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

METAIS COMERCIAL LTDA 28428150000003068 3068 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
METAIS COMERCIAL LTDA 3068

10002267520198260372METAIS COMERCIAL LTDA 2 - VARA CIVEL
IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME MONTE MOR 2019

00190.00009 02842.815009 00003.068178 4 80210000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

18/09/2019 3068 18/09/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

METAIS COMERCIAL LTDA CPF/CNPJ: 68.075.613/0001-21

RUA UNIAO  681,  PARQUE UNIAO

JUNDIAI  -SP  CEP:13206-650

  

   

23/09/2019

2324-8 / 950000-6

28428150000003068

79,59

79,59
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24/10/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ELAINE CRISTINA SANCHES BETARELLI 
24/10/2019 - 12:59:04

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município MONTE MOR

Juiz Inclusão GUSTAVO NARDI

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE MONTE MOR

N° do Processo 10029439420188260372
 

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

DQD1416 SP GM/CLASSIC
LIFE

IRMAO LISBOA
INSTALACAO ELETRICA
LTDA ME

Penhora
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24/10/2019 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, Monte Mor-SP - CEP 
13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 372.2019/008325-4

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 2ª Vara do Foro de Monte Mor,  Dr(a). Rafael Imbrunito 
Flores, na forma da lei,

M A N D A a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

INTIMAÇÃO do(a,s) devedor(a,s) IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, CNPJ 
10.974.015/0001-04, Rua Santo Antônio, 134-A, Jardim Bandeirantes, CEP 13350-000, Elias 
Fausto - SP 
, da penhora realizada sobre o bem a seguir descrito, conforme cópia do Auto/Termo de Penhora e 
nomeação de depositário que seguem anexos e deste passa a fazer parte integrante, advertindo-
o(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 
917, § 1º, do CPC):

Bem penhorado: veículo GM Classic Life, Placa DQD 1416 Renavam 00847824519.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Em Monte Mor, Estado de São Paulo, aos 26 
de outubro de 2019. José Rufino Marinho Gusmão, Escrivão Judicial II.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 3068                         - R$ 79,59

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*37220190083254*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adilson Sedano Cavalari (25817)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
372.2019/008325-4  dirigi-me ao endereço:  Rua Santo Antônio, 134-A, 
Jardim Bandeirantes, Elias Fausto/SP., onde, após várias diligências 
feitas, encontrei o imóvel sempre fechado; através de vizinhos apurei que os 
sócios da executada mudaram-se dali há alguns meses; que a empresa se 
situa na Rua XV de Novembro, n. 73-A, Centro, Elias Fausto/SP.. No 
endereço obtido, em 02/12/2019, localizei e, então, INTIMEI e ADVERTI 
o/a executado/a/devedor/a: IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
ME., na pessoa de sua representante legal, que assim se apresentou, Sra. 
ROSIMEIRE VIEIRA LISBOA, RG e CPF apostos no mandado, de todo 
teor e fins do presente mandado, inclusive da r. Decisão transcrita para os 
fins de Direito; bem como da penhora realizada, ADVERTINDO-A de que 
poderá oferecer impugnação no prazo legal de quinze (15) dias, bem como 
de sua nomeação como depositário, na forma e sob as penas da lei. Aceitou 
a contrafé e cópia da decisão, após leituras que lhe fiz, ouviu; exarando 
ciência no mandado e assinatura na r. Decisão, para os fins de Direito.                 
O referido é verdade e dou fé.              Monte Mor, 14 de dezembro de 2019.

Número de Cotas: 01 = R$ 79,59.
Recolhida na guia n. 3068 – OK.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os Embargos à Execução sob o nº 1000226-75.2019 
foram julgados e transitaram em julgado, conforme cópias que seguem. 
Nada Mais. Monte Mor, 28 de abril de 2020. Eu, ___, Atílio Brancalhão 
Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, Monte Mor - SP - CEP 
13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000226-75.2019.8.26.0372 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Digital nº: 1000226-75.2019.8.26.0372

Classe - Assunto Embargos À Execução - Nulidade / Inexigibilidade do Título

Embargante: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Embargado: Metais Comercial Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME opôs Embargos à Execução que 

lhe move METAIS COMERCIAL LTDA, alegando, em suma, que o título extrajudicial que embasa 

a execução não conta com assinatura de aceite da embargante, de modo que não restou 

demonstrada a prestação do serviço exequendo. Aduz a embargante, que a nota fiscal de n. 

000.174.300, no valor de R$ 5.790,70, conta com a assinatura de pessoa totalmente 

desconhecida, o mesmo ocorrendo com relação à nota fiscal n. 000.174.946, no valor de R$ 

6.069,20 e nota fiscal n. 000.175.082, no valor de R$ 6.206,45, sendo, portanto, nula a execução 

das duplicatas 174300/N2, 174300/N3, 174496/N1, 174496/N2, 174496/N3, 175082/N1, 

175082/N2 e 175082/N3. Outrossim, aduz que ainda que se admitisse a validade dos títulos, a 

execução padece de excesso, sendo que, remotamente, o valor devido seria de R$ 15.261,25. 

Requer, portanto, a procedência da ação, para que seja extinta sem resolução de mérito a 

execução embargada. (Fls. 01/10). Juntou documentos. (Fls. 11/77).

Indeferidos os benefícios da Justiça Gratuita. (Fls. 79).

Houve impugnação aos embargos (Fls. 183/190), alegando, em suma, que por se 

tratar a embargante de empresa de varejo, as mercadorias não são necessariamente recebidas 

pelos sócios da mesma, vez que muitas vezes as compras são efetuadas pela empresa e 

entregues no local da obra, que nem sempre é o mesmo da sede, sendo que, por vezes, tais 

mercadorias são recebidas por funcionários ou até terceiros. Impugnou, também, a alegação de 

excesso, ao argumento de que utilizou os ditames legais para efetuar a atualização da planilha de 

débitos. Requereu, por fim, a improcedência dos embargos e o prosseguimento da execução. 

Houve réplica. (Fls. 204/11).

Assim os autos.

Decido.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

29
43

-9
4.

20
18

.8
.2

6.
03

72
 e

 c
ód

ig
o 

81
97

D
77

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

IM
B

R
U

N
IT

O
 F

LO
R

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
04

/2
02

0 
às

 0
9:

30
 .

fls. 136



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, Monte Mor - SP - CEP 
13190-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

      

1000226-75.2019.8.26.0372 - lauda 2

O feito comporta julgamento no estado atual, bastando para o seu deslinde as 

provas documentais constantes dos autos, a teor do artigo 355, inciso I, do Código de Processo 

Civil.

A pretensão inicial é improcedente.

A pretensão executiva está lastreada nas duplicatas de venda mercantil sem 

aceite (Fls. 128, 129, 131, 132, 133, 135, 136 e 137), protestadas (Fls. 138/149) e acompanhadas 

do comprovante de recebimento das mercadorias (Fls. 127, 130 e 134), título executivo 

extrajudicial, conforme dispõe o artigo 15, inciso II, da Lei n. 5.474/68.

A embargante foi intimada dos títulos levados a protesto, intimações direcionadas 

para o endereço de sua sede e quedou-se inerte. A inércia da devedora, ante os protestos das 

duplicatas, é incompatível com o comportamento de quem está sendo cobrado por mercadorias 

que não adquiriu. O caráter público dos protestos, aliado à natureza tributária das notas fiscais, 

confere credibilidade ao documento escrito apresentado pela embargada.

O fato das mercadorias terem sido entregues a pessoa que a embargante alega 

desconhecer, em endereço diverso da sede da executada, por si só não afasta a exigibilidade da 

obrigação. Certo é que houve recebimento das mercadorias, por pessoa que se identificou, não 

sendo suficiente que se alegue ser o recebedor "pessoa desconhecida".

Ao alegar fato modificativo, extinto ou impeditivo do direito da embargada, 

incumbia à devedora embargante apresentar prova hábil do direito alegado, porém perdeu a 

oportunidade de fazê-lo (Fls. 212), tendo em vista que requereu o depoimento pessoal da 

exequente, o que, por obvio, reiteraria as alegações feitas tanto nos autos da execução, quanto na 

impugnação apresentada, não se desincumbindo, portanto, de desconstituir a obrigação retratada 

no referido título.

Ademais, é certo que ao alegar desconhecer as pessoas que receberam as 

mercadorias, por óbvio, não poderia arrola-las como testemunhas, de modo que não vislumbro a 

necessidade de produção da referida prova.

Não elidiu a devedora a presunção do direito da credora, que emana dos atributos 

que afloram do título executivo, quais sejam, a liquidez, a certeza e a exigibilidade da obrigação 

nele contida. Ainda com relação ao ônus da prova, ensina José Frederico Marques:

"As normas produtoras de efeitos jurídicos constituem, em última análise, 

verdadeiras configurações abstratas de fatos e acontecimentos, a cuja 
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existência se prendem as conseqüências de ordem jurídica que os 

preceitos legais prevêem e disciplinam. Necessário é, por isso, que a 

pessoa que pretenda obter esses efeitos jurídicos previstos nas normas e 

regras da lei, prove e demonstre a existência dos fatos de onde tais 

efeitos se originam. Corolário desse fenômeno é a regra de que 'cada 

parte suporta o ônus da prova sobre a existência de todos os 

pressupostos (inclusive os negativos) das normas sem cuja aplicação 

não pode ter êxito sua pretensão processual'. Como os fatos indicados 

pelo autor são os elementos constitutivos do pedido que deduziu em 

juízo, cabe-lhe o ônus de prová-los para que sua pretensão seja acolhida 

e julgada procedente. Quanto ao réu, os fatos que lhe incumbe provar 

são os que forem invocados como extintivos ou impeditivos do pedido do 

autor". (in"Manual de Direito Processual Civil", v. II, p. 194).

Não comprovou a ré o fato impeditivo do direito da autora, violando o seu dever 

processual, nos termos do artigo 373, inciso I, do Código de Processo Civil:

“Art. 373. O ônus da prova incumbe: 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito do autor.”.

Referido dispositivo tem dupla finalidade: i) como regra de instrução; e ii) como 

regra de julgamento. “Serve como guia para as partes, funcionando assim como uma regra de 

instrução, com o que visa estimular as partes à prova de suas alegações e a adverti-las dos riscos 

que correm ao não proválas. Serve ainda como um guia para o juiz, no que aparece como uma 

regra de julgamento, a fim de que o órgão jurisdicional, diante de uma situação de dúvida 

invencível sobre as alegações de fato da causa, possa decidi-la sem arbitrariedade, formalizando o 

seu julgamento com a aplicação do art. 333, CPC. (...) Como regra de julgamento, o ônus da prova 

destina-se a iluminar o juiz que chega ao final do procedimento sem se convencer sobre as 

alegações de fato da causa. Nessa acepção, o art. 333, CPC, é um indicativo para o juiz livrar-se 

do estado de dúvida e decidir o mérito da causa. Tal dúvida deve ser suportada pela parte que tem 

o ônus da prova. Se a dúvida paira sobre a alegação de fato constitutivo, essa deve ser paga pelo 

demandante, tendo o juiz de julgar improcedente o seu pedido, ocorrendo o contrário em relação 

às demais alegações de fato.” (Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart, Daniel Mitidiero, 

Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, RT, 2015, p. 395).
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Anote-se que não bastam meras alegações, sendo imprescindível a apresentação 

de prova robusta no sentido de que a causa indicada no documento não se sustenta. Ausente tal 

demonstração, prevalece a manifestação de vontade contida no título executivo, porquanto 

formalmente perfeito.

Nesse sentido:

"EXECUÇÃO. NOTA PROMISSÓRIA. AVALISTA. DISCUSSÃO SOBRE 

A ORIGEM DO DÉBITO. INADMISSIBILIDADE. ÔNUS DA PROVA. (...) 

Instruída a execução com título formalmente em ordem, é do devedor o 

ônus de elidir a presunção de liquidez e certeza. Recurso especial 

conhecido e provido" (STJ, REsp nº 190.753/SP, rel. Min. Barros 

Monteiro, in DJ 10.12.2003).

Por fim, não se verifica excesso de execução, vez que a embargada se utilizou 

dos parâmetros legais para efetuar a planilha de débitos, valendo-se dos índices fixados pela 

Tabela Prática para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo.

Esperando haver enfrentado as questões relevantes ao deslinde da causa, de 

rigor a improcedência da ação.

Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE 

os Embargos à Execução opostos por IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME contra 

METAIS COMERCIAL LTDA, extinguindo o feito com resolução de mérito na forma do artigo 487, 

inciso I, do Código de Processo Civil.

Arcará a embargante com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da causa.

Certifique-se o desfecho nos autos da execução.

P.I.C.

Monte Mor, 09 de outubro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000226-75.2019.8.26.0372

Classe – Assunto: Embargos À Execução - Inexequibilidade do Título / Inexigibilidade da 
Obrigação

Embargante: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Embargado: Metais Comercial Ltda

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 221/224 transitou em 

julgado em 07/11/2019. Certifico ainda que o processo foi baixado 

definitivamente no sistema. Nada Mais. Monte Mor, 28 de abril de 

2020. Eu, ___, Atílio Brancalhão Neto, Escrevente Técnico Judiciário.
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal sem apresentação 
de impugnação sobre a penhora de fls. 129. Nada mais. Monte 
Mor, 28 de abril de 2020. Eu, Atílio Brancalhão Neto, 
Escrevente Técnico Judiciário.

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre o decurso de 
prazo sem apresentação de impugnação sobre a penhora de fls. 
129.

Nada Mais. Monte Mor, 28 de abril de 2020. Eu, ___, Atílio 
Brancalhão Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 29/04/2020 08:49 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0044/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1901   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   autor,   no   prazo   de   10   dias,   sobre   o   decurso   de   prazo   sem   apresentação   de 
 impugnação sobre a penhora de fls. 129." 

           Monte Mor, 29 de abril de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. A Exequente requereu, às fls. 123/125, a intimação da Executada através de Oficial 

de Justiça, acerca da penhora e avaliação do veículo GM Classic Life, Placa DQD 1416, 

bem como requereu a alienação do mesmo. 

  

2. A intimação supramencionada restou positiva na pessoa de sua representante 

legal, a Sra. Rosimeira Vieira Lisboa, de acordo com às fls. 134 dos autos. 

  

3. Diante do exposto, reitera (i) a alienação do bem, (ii) e a realização da pesquisa de 

bens via BACENJUD requerida às fls. 77/78 dos autos, os quais teve sua guia paga e 

juntada às fls. 79/80. 
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Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 1 de maio de 2020. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls. 143/144: para fins de avaliação e alienação do veículo, nos termos do artigo 
871, IV, do CPC, deverá a exequente comprovar a cotação do bem no mercado, autorizada a 
utilização das tabelas de preço prático pelo mercado.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos a respeito da existência 
de débitos ou restrições, de natureza fiscal ou sancionatória, comprovando nos autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.

No mais, defiro a pesquisa de bens solicitada via BACENJUD.

Int.

Monte Mor, 04 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 07/05/2020 09:32 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1709   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   143/144:   para   fins   de   avaliação   e   alienação   do   veículo,   nos   termos   do   artigo 
 871,   IV,   do   CPC,   deverá   a   exequente   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   autorizada   a   utilização   das 
 tabelas   de   preço   prático   pelo   mercado.   Deverá,   ainda,   pesquisar   junto   aos   órgãos   administrativos   a   respeito 
 da   existência   de   débitos   ou   restrições,   de   natureza   fiscal   ou   sancionatória,   comprovando   nos   autos.   Por   fim, 
 deverá   manifestar   se   deseja   a   adjudicação   e/ou   alienação,   requerendo   e   providenciando   o   necessário   para 
 sua   efetivação.   No   mais,   defiro   a   pesquisa   de   bens   solicitada   via   BACENJUD.   Int.   (AUTOR,   RECOLHER 
 CUSTAS REMANESCENTES DE R$1,00 PARA A REALIZAÇÃO DA PESQUISA BACENJUD)" 

           Monte Mor, 7 de maio de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. A Exequente requereu, às fls. 123/125, a intimação da Executada através de Oficial 

de Justiça, acerca da penhora e avaliação do veículo GM Classic Life, Placa DQD 1416, 

bem como requereu a alienação do mesmo. 

  

2. A intimação supramencionada restou positiva na pessoa de sua representante 

legal, a Sra. Rosimeira Vieira Lisboa, de acordo com às fls. 134 dos autos. 

  

3. Diante do exposto, reitera (i) a alienação do bem, (ii) e a realização da pesquisa de 

bens via BACENJUD requerida às fls. 77/78 dos autos, os quais teve sua guia paga e 

juntada às fls. 79/80. 
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________________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 1 de maio de 2020. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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07/05/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020050790263008
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
METAIS COMERCIAL LTDA 68.075.613/0001-21
Nº do processo Unidade CEP
1002943-94.2018.8.26 13206-650
Endereço Código
RUA UNIÃO, 681 - VILA NOVA JUNDIAINÓPOLIS 434-1
Histórico
2ª VARA FORO DE MONTE MOR - Nº DO PROCESSO 1002943-94.2018.8.26.0372 METAIS
COMERCIAL LTDA X IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA. GUIA COMPLEMENTAR, BACENJUD.

Valor

1,00  
Total

1,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 010051174003 143416807569 130001210082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020050790263008

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
METAIS COMERCIAL LTDA 68.075.613/0001-21
Nº do processo Unidade CEP
1002943-94.2018.8.26 13206-650
Endereço Código
RUA UNIÃO, 681 - VILA NOVA JUNDIAINÓPOLIS 434-1
Histórico
2ª VARA FORO DE MONTE MOR - Nº DO PROCESSO 1002943-94.2018.8.26.0372 METAIS
COMERCIAL LTDA X IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA. GUIA COMPLEMENTAR, BACENJUD.

Valor

1,00  
Total

1,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 010051174003 143416807569 130001210082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020050790263008

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
METAIS COMERCIAL LTDA 68.075.613/0001-21
Nº do processo Unidade CEP
1002943-94.2018.8.26 13206-650
Endereço Código
RUA UNIÃO, 681 - VILA NOVA JUNDIAINÓPOLIS 434-1
Histórico
2ª VARA FORO DE MONTE MOR - Nº DO PROCESSO 1002943-94.2018.8.26.0372 METAIS
COMERCIAL LTDA X IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA. GUIA COMPLEMENTAR, BACENJUD.

Valor

1,00  
Total

1,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 010051174003 143416807569 130001210082
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07/05/2020 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

08/05/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   10.46.01

0340900340                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: ALCIDES ROMEIRA SANTOS                 

AGENCIA:  340-9    CONTA:         67.148-7      

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ                   

Codigo de Barras   86880000000-5   01005117400-3

                   14341680756-9   13000121008-2

Data do pagamento                     08/05/2020

Valor Total                                 1,00

================================================

DOCUMENTO:  050802                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

2.1C2.2FC.567.F07.F86                           
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26/05/2020 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&id=20200005841246 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.EBETARELLI

terça-feira, 26/05/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200005841246
 Número do Processo:  1002943-94.2018.8.26.0372
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  30000 - 2ª VARA JUDICIAL DE MONTE MOR
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Rafael Imbrunito Flores (Protocolizado por Elaine Cristina Sanches Betarelli)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  METAIS COM. LTDA.
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  10.974.015/0001-04 - IRMAO LISBOA-INSTALACAO ELETRICA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

21/05/2020
14:42 Bloq. Valor 

Rafael
Imbrunito

Flores 
24.026,85 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 22/05/2020
02:47

Nenhuma ação disponível    
   

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

21/05/2020
14:42 Bloq. Valor 

Rafael
Imbrunito

Flores 
24.026,85 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 22/05/2020
20:34

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas
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 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   METAIS COM. LTDA.

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

BACEN INFRUTÍFERO, MANIFESTE-SE O(A)  
EXEQUENTE.

Nada Mais. Monte Mor, 29 de maio de 2020. Eu, ___, Elaine 
Cristina Sanches Betarelli, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 01/06/2020 08:58 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2193   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor do ato: "BACEN INFRUTÍFERO, MANIFESTE-SE O(A) EXEQUENTE." 

           Monte Mor, 1 de junho de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de 

IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de 

V. Exa., por intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto 

segue: 

 

1. Conforme fls. 147/148, a Exequente reiterou (i) a alienação do veículo GM Classic 

Life, Placa DQD 1416, (ii) e a realização da pesquisa de bens via BACENJUD. 

  

2. A pesquisa via BACENJUD foi realizada, restando infrutífera, de acordo com às fls. 

152/153 dos autos. 

 

3. Para prosseguimento do feito quanto a alienação do veículo supramencionado, a 

Exequente diligenciou administrativamente perante o site do Detran, verificando que o 

mesmo encontra-se em alienação fiduciária junto à Caixa Econômica Federal, conforme 

anexo. 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

4. Diligenciou ainda, perante a Tabela FIPE em busca da cotação do valor de mercado 

do bem, não sendo ele preciso, visto que o veículo é de 2005 e a Tabela FIPE contém o 

valor dos anos de 2010 a 2016 sendo de R$ 16.170,00 (dezesseis mil, cento e setenta reais) 

Veja-se: 

 

 

 

5. Diante do exposto, requer digne-se V. Exa., a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para maiores informações acerca da alienação fiduciária do veículo 

GM Classic Life, Placa DQD 1416, para posterior prosseguimento com a alienação do 

bem. 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 03 de junho de 2020. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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02 de Junho de 2020

DQD1416PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 847824519

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        462,01 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 530,61

NADA CONSTA

CAIXA ECON FEDERAL

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - PENHORA

NADA CONSTA

Exercício 2019

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo , consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT , consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: em dia (o prazo máximo para licenciamento de veículos com final 6 é 31/08/2020)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFICIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls.156/157: defiro.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal no sentido de se obter informações quanto à 
alienação fiduciária do veículo GM Classic Life Placa DQD 1416, cuja alienação se pretende.

A presente servirá de ofício.

Intime-se.

Monte Mor, 09 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 16/06/2020 09:01 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0070/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2256   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.156/157:   defiro.   Oficie-se   à   Caixa   Econômica   Federal   no   sentido   de   se   obter 
 informações   quanto   à   alienação   fiduciária   do   veículo   GM   Classic   Life   Placa   DQD   1416,   cuja   alienação   se 
 pretende.   A   presente   servirá   de   ofício.   Intime-se.   (AUTOR,   ENCAMINHAR   A   DECISÃO-OFICIO   DE   FLS.   159 
 PARA CUMPRIMENTO, INSTRUÍNDO-A COM AS PEÇAS NECESSÁRIAS)" 

           Monte Mor, 16 de junho de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 MZ | GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MONTE MOR - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

  

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que perante esta R. Vara e Cartório move em face de IRMÃO LISBOA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., por intermédio 

de sua advogada, que esta subscreve, expor o que segue para ao final requerer: 

 

1. Conforme se depreende dos autos, a Exequente requereu expedição de ofício para a 

Caixa Econômica Federal em busca de maiores informações acerca da alienação fiduciária do 

veículo GM Classic Life, Placa DQD 1416. 

 

2. A Exequente informa que enviou o r. Despacho de fls. 159, que serviu de Ofício, para o 

Gerente Geral da Agência de Monte Mor, conforme e-mail ora anexado aos autos. 

 

3. Diante do exposto, requer o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias enquanto a Caixa 

Econômica Federal providencia a documentação para juntar nos autos.  

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 24 de junho de 2020. 

 

(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 

OAB/SP n. º 232.209 
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Maurício Romanato Zambotto <mzambotto@gilmagalhaes.com>

Ofício - Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372
3 mensagens

Maurício Romanato Zambotto <mzambotto@gilmagalhaes.com> 18 de junho de 2020 10:47
Para: ag1483@caixa.gov.br, ag1227@caixa.gov.br, Gláucia Schiavo <gschiavo@gilmagalhaes.com>

A/C Gerente Geral.

Prezados Senhores, bom dia.

Em cumprimento ao r. despacho de fls. 159, do processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372, em trâmite perante a 2ª Vara
Cível da Comarca de Monte Mor, envio para os senhores o ofício emitido pelo Dr. Juiz Rafael Imbrunito Flores, no
sentido de obter informações quanto à alienação fiduciária do veículo GM Classic Life, Placa DQD-1416, de
propriedade da empresa (Executada) IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA LTDA, inscrita no CNPJ-MF nº
10.974.015/0001-04.

No mais, agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Despacho.pdf
17K

ag1227@caixa.gov.br <ag1227@caixa.gov.br> 18 de junho de 2020 11:15
Para: "ag1483@caixa.gov.br" <ag1483@caixa.gov.br>
Cc: "mzambotto@gilmagalhaes.com" <mzambotto@gilmagalhaes.com>, "ag1227@caixa.gov.br" <ag1227@caixa.gov.br>

Prezados (as),

 

 

Solicitamos dar tratativa à demanda por ser contrato pertinente a esta agencia.

 

 

Atenciosamente.

 

José Jovino Júnior 
Gerente Geral de Rede
Ag. Monte Mor/SP – CAIXA 
( (19) 3979-7900
* jose.j.junior@caixa.gov.br

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Despacho.pdf
17K

Maurício Romanato Zambotto <mzambotto@gilmagalhaes.com> 18 de junho de 2020 11:27
Para: "ag1227@caixa.gov.br" <ag1227@caixa.gov.br>

Obrigado pela breve resposta, Sr. José.

Poderia me confirmar, por gentileza, se pode receber este ofício por e-mail.

Estou à disposição para qualquer dúvida e esclarecimentos.

Atenciosamente,
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Atenciosamente,

Despacho.pdf
17K
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Ag Elias Fausto 
Rua Ângelo Carnevale 46 - Centro 
CEP 13350-000 Elias Fausto/SP 

  

                                                                                                              Of. 006/2020 

 Elias Fausto 02 de Julho de 2020  

  

 
À Sua Excelência, o Senhor 
Dr. Rafael Inbrunito Flores 
DD Juíz da 2ª Vara da Comarca de Monte Mor 
 
 
 
Assunto:  Processo:     1002943-94.2018.8.26.0372 
 Classe – Assunto    Execução de Título Extrajudicial - Duplicata 
 Exequente:     Metais Comercial Ltda. 
 Executado:     Irmão Lisboa Instalação Elétrica ME 
       
 
 
Meritíssimo Juíz: 
 
 
 
1  Em resposta ao vosso Ofício acima mencionado informamos que o veículo compunha a 

garantia de uma operação disponibilizada para o cliente, contrato 25.1483.734.0000019/66, 
por esta instituição. Informamos ainda, que no momento a operação encontra-se liquidada. 

    
2  Colocamo-nos à disposição para eventuais outros esclarecimentos e aproveitamos a 

oportunidade para apresentar protestos de elevada estima e distinta consideração. 
  

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

     Victor dos Reis Ruiz Romero 

              Gerente de Varejo 

  

 

     Ana Paula Marino Moretti 
      Gerente Geral SE 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Autor, manifeste-se sobre o ofício retro.

Nada Mais. Monte Mor, 03 de julho de 2020. Eu, ___, Beatriz 
Nogueira da Conceição, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 06/07/2020 09:06 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0079/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2120   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor do ato: "Autor, manifeste-se sobre o ofício retro." 

           Monte Mor, 6 de julho de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DO 

FORO DA COMARCA DE MONTE MOR - ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

  

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, que perante esta R. Vara e Cartório move em face de IRMÃO LISBOA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., por intermédio 

de sua advogada, que esta subscreve, expor o que segue para ao final requerer: 

 

1. Conforme se depreende dos autos, a Executada foi devidamente intimada acerca da 

penhora do veículo GM Classic Life, Placa DQD 1416, conforme Certidão do Sr. Oficial de 

Justiça às fls. 134, nomeando como depositário a Representante Legal, Sra. ROSIMEIRE 

VIEIRA LISBOA, em conformidade com o auto de penhora de fls. 132/133. 

 

2. O veículo foi devidamente avaliado no valor de R$ 16.170,00 (dezesseis mil cento e 

setenta reais), de acordo com a tabela FIPE às fls. 156/157. 

 

3. A Exequente requereu expedição de ofício para a Caixa Econômica Federal em busca de 

maiores informações acerca da alienação fiduciária do veículo GM Classic Life, Placa DQD 

1416. 

 

4. O ofício protocolizado perante à Caixa Econômica Federal retornou às fls. 164 dos autos, 

informando que a alienação fiduciária do veículo supramencionado foi devidamente 

liquidada. 

 

5. A Exequente diligenciou administrativamente perante a Secretaria da Fazenda do 

Estado e identificou que existem débitos vinculados ao veículo, conforme documento ora 

anexo aos autos, quais sejam: 

 

➢ IPVA 2020 – R$ 466,41; 
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➢ DPVAT 2020 – R$ 5,23; 

➢ TAXAS 08/2020 – R$ 93,87; 

➢ MULTAS: R$ 1.097,20 

➢ TOTAL: R$ 1.662,71 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos). 

 

6. De acordo com o disposto no Art. 879, inciso II do Código de Processo Civil, é autorizada 

a alienação do bem por meio de leilão judicial eletrônico ou presencial. Veja-se: 

 

“Art. 879. A alienação far-se-á: 

I - por iniciativa particular; 

II - em leilão judicial eletrônico ou presencial.” 

 

7. Ainda, para viabilizar a realização do referido leilão judicial, é necessário observar o 

disposto no Art. 880 e 881 do Código de Processo Civil. Vejamos: 

 

Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a 

alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou 

leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário. 

§ 1º O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma 

de publicidade, o preço mínimo, as condições de pagamento, as garantias 

e, se for o caso, a comissão de corretagem. 

§ 2º A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura 

do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, 

expedindo-se: 

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se 

tratar de bem imóvel; 

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel. 

§ 3º Os tribunais poderão editar disposições complementares sobre o 

procedimento da alienação prevista neste artigo, admitindo, quando for 

o caso, o concurso de meios eletrônicos, e dispor sobre o credenciamento 

dos corretores e leiloeiros públicos, os quais deverão estar em exercício 

profissional por não menos que 3 (três) anos. 

§ 4º Nas localidades em que não houver corretor ou leiloeiro público 

credenciado nos termos do § 3º, a indicação será de livre escolha do 

exequente. 

 

 Art. 881. A alienação far-se-á em leilão judicial se não efetivada a 

adjudicação ou a alienação por iniciativa particular. 

§ 1º O leilão do bem penhorado será realizado por leiloeiro público. 
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§ 2º Ressalvados os casos de alienação a cargo de corretores de bolsa de 

valores, todos os demais bens serão alienados em leilão público. 

 

8. Diante do exposto, requer, digne-se V. Exa., determinar a realização da alienação do 

veículo através de leilão judicial, qual seja: GM Classic Life, Placa DQD 1416, Renavam 

00847824519, Chassi 9BGSA19E05B195498, avaliado na tabela FIPE no valor médio de R$ 

16.170,00 (dezesseis mil cento e setenta reais). 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 07 de julho de 2020. 

 

(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 

OAB/SP n. º 232.209 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES        
1) Proprietário, caso algum dado do veículo esteja incorreto, procure uma unidade do Detran para regularização.
2) Não deixe de comunicar ao órgão de trânsito, no prazo de até 30 (trinta) dias:
         - o seu novo endereço, ainda que dentro do mesmo município;
         - a venda de seu veículo ou a transferência para a seguradora em caso de indenização.

   - O pagamento do imposto em atraso estará sujeito aos acréscimos legais (multa e juros de mora conforme Lei nº 13.296/2008, artigo 28);
   - O não pagamento do imposto motivará a inclusão do débito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
     (CADIN ESTADUAL) nos termos da Lei nº 12.799/2008.

(1) Base de Cálculo R$ 12.223,00

(2) Aliquota 3,0%

(3) IPVA Apurado (3) = (1) * (2) R$ 366,69

(4) Crédito da Nota Fiscal Paulista R$ -

(5) IPVA devido (5) = (3) - (4) R$ 366,69

(6) Pagamento Efetuado  R$ 0,00

(8) Saldo (8) = (5)-(6)-(7)  R$ 366,69

(9) Acréscimos Legais  R$ 99,72

(10) Valor a pagar (10) = (8)+(9)  R$ 466,41

(7) Descontos e outros abatimentos *  R$ -

DADOS DO VEÍCULO

Renavam: 00847824519 Espécie: PASSAGEIRO

Placa: DQD1416 Categoria: PARTICULAR

Marca/Modelo: Tipo: AUTOMOVEL

Faixa do IPVA: 1495400
Passageiros: 5

Ano de Fabric.: 2005

Carroceria: INEXISTENTE

Combustível: ALCOOL

Município: 297-5 Elias Fausto

Ult.Licenciamento: 2019

GM/CLASSIC LIFE          

DÉBITOS VINCULADOS AO VEÍCULO

Data / hora da consulta: 07/07/2020 14:09

Esta pesquisa tem caráter apenas informativo.  Não é válida como certidão

IPVA 2020

ATENÇÃO
O IPVA deverá ser pago na rede bancária autorizada, inclusive pela Internet, utilizando o código RENAVAM constante no Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV. A BAIXA DO IMPOSTO DE SEU VEÍCULO SERÁ IMEDIATA.

* ATENÇÃO: Para veículos com imunidade, isenção ou dispensa de             
                      pagamento de IPVA, a futura transferência de propriedade       
                      poderá gerar débito de IPVA
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DPVAT

       A existência de débitos em dívida ativa impede o licenciamento ou a transferência do veículo. Para quitar, acesse www.dividaativa.pge.sp.gov.br. 

    Os valores correspondentes poderão ser alterados em razão de baixas por pagamento ou cadastramento de novas multas.

        TAXA DE LICENCIAMENTO
        O vencimento normal da Taxa de Licenciamento varia de acordo com o escalonamento fixado pelo Detran. Consulte o site www.detran.sp.gov.br.
        LICENCIAMENTO ANTECIPADO
        O pagamento da Taxa de Licenciamento do exercício corrente somente poderá ser antecipado e efetuado junto com o IPVA desde que tenham sido 
        recolhidos todos os débitos existentes referentes ao licenciamento do exercício anterior, IPVA, seguro DPVAT integral e multas de trânsito. A 
        antecipação do licenciamento será permitida quando não houver restrições administrativas (tais como gravames, falta de inspeção veicular 
        quando exigida, medida judicial, entre outras) no cadastro do Detran-SP.
        A opção pelo licenciamento antecipado pode ser feita até a data do vencimento da terceira parcela do IPVA.
        Após o pagamento da taxa de licenciamento no sistema bancário, o download e a impressão do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran.SP,  

       Estando recolhidos, pela rede bancária, todos os débitos necessários para a obtenção do serviço de Licenciamento, o download e a impressão do  
       do CRLV estarão disponíveis no portal do Detran-SP, no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços 
       do Denatran.
       

       O valor informado é para pagamento integral do prêmio.
       Para mais informações, acesse: http://www.seguradoralider.com.br/Pages/Saiba-como-pagar.aspx ou ligue para 4020-1596 (Regiões
       Metropolitanas) / 0800-022 12 04 (Outras Regiões).

NADA CONSTA

Exercício Valor

2020  R$ 5,23

Órgão Quantidade Valor

D.E.R. 4  R$ 531,69

TOTAL 4 R$ 531,69

IPVA – DÉBITOS NÃO INSCRITOS

IPVA - DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA

MULTAS

OUTRAS INFORMAÇÕES

TAXAS

        PAGAMENTO DE DÉBITOS
        A opção pelo parcelamento do imposto condiciona-se ao recolhimento da 1ª parcela no prazo estabelecido e pelo valor correto. As parcelas devem 
        ser recolhidas sucessivamente, observando-se os prazos de vencimento. Não será admitida a inversão das duas últimas parcelas. Pague na rede         
        bancária autorizada com o código RENAVAM.

À vista com desconto NÃO DISPONÍVEL
À vista sem desconto 18/02/2020

1ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
2ª Parcela NÃO DISPONÍVEL
3ª Parcela NÃO DISPONÍVEL

 

 R$ 466,41

 

 

 

Modalidades disponíveis Pagar Até Valor

Licenciamento 2020

Mês de Vencimento (1) Taxa Devida (2) Multa (3) Juros (4)Valor a Pagar (4)=(1)+(2)+(3)

8/2020 R$ 93,87 R$ - R$ - R$ 93,87

Exercícios Anteriores: NADA CONSTA

        Pague na rede bancária autorizada com o código RENAVAM.

TOTAL DE DÉBITOS R$1.097,20

NADA CONSTA
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        no aplicativo “CDT - Carteira Digital de Trânsito” do governo federal e ainda no portal de serviços do Denatran.

        CENTRAL DE ATENDIMENTO - IPVA
        0800-170110 (exclusivo para telefone fixo)
        (11)2450-6810 (exclusivo para telefone móvel)

        Nossa estrutura de atendimento telefônico atua em duas modalidades:
• Atendimento humano: de segunda a sexta-feira das 8 às 19 horas;
• Atendimento eletrônico: disponibiliza informações 24 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

        Correio Eletrônico: acesse https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx.

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo - SP - CEP 01017-911 - PABX (11) 3243-3400
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Homologo o valor de R$ 16.170,00 ao veículo penhorado, conforme a comprovação 

do valor de mercado às fls. 108.

Defiro a realização de leilão do bem penhoradopor meio do Sistema Eletrônico, nos 

termos do art. 689-A do Código de Processo Civil e do Provimento CSM n° 1.625/2009.    

Para esta finalidade, nomeio LANCE JUDICIAL (LEILÕES ELETRÔNICOS), 

empresa gestora regularmente cadastrada e homologada perante a Secretaria de Tecnologia da 

Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo  STI, a qual realizará o leilão/praça por meio do 

sítio eletrônico: www.lancejudicial.com.br.

Nesta hipótese, intime-se a gestora para as providências de praxe, observadas as 

normas pertinentes do Novo Código de Processo Civil e Provimentos CSM pertinentes. Advirto a 

leiloeira de que eventual arrematação realizada em segundo leilão não poderá ocorrer por lance 

inferior a 70% do valor da avaliação. 

Intime-se.

Monte Mor, 16 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

2ª Vara Judicial | Fórum da Comarca 
de Monte Mor

- LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (LANCE 
JUDICIAL)

10029439420188260372 16/07/2020 RAFAEL IMBRUNITO 
FLORES

Nomeado 1ª

1Gerado em: 20/07/2020 15:29:59

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 10029439420188260372

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 23/07/2020 09:09 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0087/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1880   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   valor   de   R$   16.170,00   ao   veículo   penhorado,   conforme   a 
 comprovação   do   valor   de   mercado   às   fls.   108.   Defiro   a   realização   de   leilão   do   bem   penhoradopor   meio   do 
 Sistema   Eletrônico,   nos   termos   do   art.   689-A   do   Código   de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   n° 
 1.625/2009.   Para   esta   finalidade,   nomeio   LANCE   JUDICIAL   (LEILÕES   ELETRÔNICOS),   empresa   gestora 
 regularmente   cadastrada   e   homologada   perante   a   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de 
 Justiça   de   São   Paulo   STI,   a   qual   realizará   o   leilão/praça   por   meio   do   sítio   eletrônico:   www.lancejudicial.com.br. 
 Nesta   hipótese,   intime-se   a   gestora   para   as   providências   de   praxe,   observadas   as   normas   pertinentes   do 
 Novo   Código   de   Processo   Civil   e   Provimentos   CSM   pertinentes.   Advirto   a   leiloeira   de   que   eventual 
 arrematação   realizada   em   segundo   leilão   não   poderá   ocorrer   por   lance   inferior   a   70%   do   valor   da   avaliação. 
 Intime-se." 

           Monte Mor, 23 de julho de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TOLEDO ADVOCACIA
Dr. AUGUSTO SIzRGIO CRUZ DE TOLEDO 

OAB/SP 111.830

EXCELENTlSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM. 2a VARA  CIVEL DA 

COMARCA  DE MONTE MOR/SP

Processo  n. 1002943-94.2018.8.26.0372

AUGUSTO SERGIO CRUZ DE TOLEDO, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF/MF sob n. 089.992.168-02, inscrito na OAB/SP sob n. 

111.830, e LUCAS  AUGUSTO DE PAULA  TOLEDO, brasileiro, solteiro, advogado, inscri

to no CPF/MF sob n. 398.406.45806, inscrito na OAB/SP sob n. 331.063, ambos com es- 

critbrio a Rua Voluntario Jo3o dos Santos, 1.083 - Centro, em Indaiatuba/SP, CEP 13330- 

230, vem mui respeitosamente b presen^a de Vossa Excelbncia, RENUNCIAR AO MAN- 

DATO conferido por IRMAOS LISBOA  INSTALAgAO  ELE-TRICA ME, para atua9ao nos 

autos em epigrafe, por motives de foro intimo.

Em atengao ao disposto no artigo 112, do Codigo de Pro

cesso Civil, informa-se que o ent§o constituinte foi devidamente cientificado da renuncia, 

conforme sua prbpria declaragSo abaixo.

Termos em que, 

pedem deferimento.

Indaiatuba, 22 de setembro de 2020.
si

r-
'i

Augwsto  ?brdrc> Cruz de Toledo  

l OAB/SP 111.830

Lucas  Augp^q  de Paula  Toledo  

0AB/SP  331.063

Ciente:

IRMAOS LISBOA  INSTALAgAO  EL^TRICA  ME

Rua Bauru 164 Jd. Proenga
Campinas/SP CEP 13096-050 
Fone/Fax (19) 3233.2128

Rua Volunterio JoSo dos Santos, n° 1.083, Centro 
Indaiatuba/SP CEP 13330-230 
Fone / Fax (19) 3885.0102

email  toledoadvocacia@terra.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls. 176: ciente de que o causídico comunicou ao requerido sua renúncia, devendo, 
porém continuar por 10 dias a representar o mandante, nos termos do § 1º do mesmo art 112 do 
CPC.

Sem prejuízo, aguardo o leilão.

Intime-se.

Monte Mor, 20 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 23/10/2020 08:45 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0130/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2078   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   176:   ciente   de   que   o   causídico   comunicou   ao   requerido   sua   renúncia,   devendo, 
 porém   continuar   por   10   dias   a   representar   o   mandante,   nos   termos   do   §   1º   do   mesmo   art   112   do   CPC.   Sem 
 prejuízo, aguardo o leilão. Intime-se." 

           Monte Mor, 23 de outubro de 2020. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 02ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE MONTE MOR - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu 

advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que o METAIS COMERCIAL LTDA move em face de IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA ME, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 00h, e encerramento no dia 02/02/2021 

às 15h e 18min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, que se estenderá 

em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/02/2021 às 15h e 18min (ambas em 

horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde que acima de 70% 

do valor da avaliação.   
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer objeto 

móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

7. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

8. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), para 

que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. Juízo com maior 

celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Monte Mor, 3 de dezembro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

 Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Mor – SP 
 
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação da executada IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA ME. O Dr. Rafael Imbrunito Flores, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Monte Mor-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele conhecimento 
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título 
Extrajudicial – Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 - em que METAIS COMERCIAL LTDA 
move em face do referido executado em que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir:  
 
DO LEILÃO: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.LanceJudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 28/01/2021 às 00h, e encerramento no 
dia 02/02/2021 às 15h e 18min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª Leilão, 
que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/02/2021 às 15h e 
18min (ambas em horário de Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 70% do valor da avaliação.   
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, 
sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas 
para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O leilão será conduzido pela LANCE JUDICIAL Consultoria em 
Alienações Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada pelo TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua XV de Novembro, n. 73-A, Centro, Elias Fausto/SP. Foi nomeada como fiel 
depositária Rosimeire Vieira Lisboa.  
 
DÉBITOS: A hasta/leilão será precedida pelas regras contidas no artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional (Art. 130. Os créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador 
seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela 
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria, sub-rogam-se na pessoa 
dos respectivos adquirentes, salvo quando conste do título a prova de sua quitação, Parágrafo único. 
No caso de arrematação em hasta pública, a sub-rogação ocorre sobre o respectivo preço). 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do 
lance e não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, 
por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: I - até 
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até 
o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o 
indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15). 
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DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à remoção, 
transporte e transferência patrimonial do(s) bem(ns) arrematado(s). Para retirar o(s) bem(ns) 
arrematado(s), o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado de 
Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo Civil, o 
Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal.  
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação 
do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, 
sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, 
incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente 
para tal fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora 
do mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados 
procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: Veículo marca GM, modelo Classic Life, ano 2005, placa DQD-1416, álcool, 
renavam 00847824519, Chassi 9BGSA19E05B195498.  
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Veículo GM/Classic Life, ano 2005, álcool.  
 
ÔNUS: Não foram indicados ônus sobre o bem móvel penhorado nos autos.   
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 16.170,00 (dezesseis mil e cento e setenta reais) para 
jun/2020. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o Art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas dos leilões, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO 
DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por 
extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Monte Mor, 25 de novembro de 2020. 
 

Dr. Rafael Imbrunito Flores, 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Monte Mor-SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Intimação das Partes acerca da minuta do edital de publicação 
de 1ª e 2ª Hasta Pública, com datas de 1º Leilão terá início no 
dia 28/01/2021 às 00h, e encerramento no dia 02/02/2021 às 15h 
e 18min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 2ª 
Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se 
encerrará em 24/02/2021 às 15h e 18min (ambas em horário de 
Brasília), sendo vendido os bens pelo maior lance ofertado, 
desde que acima de 70% do valor da avaliação. 

Nada Mais. Monte Mor, 19 de janeiro de 2021. Eu, ___, Beatriz 
Nogueira da Conceição, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 21/01/2021 08:49 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0006/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3543   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Augusto Sergio Cruz de Toledo (OAB 111830/SP) 
 Lucas Augusto de Paula Toledo (OAB 331063/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intimação   das   Partes   acerca   da   minuta   do   edital   de   publicação   de   1ª   e   2ª   Hasta   Pública, 
 com   datas   de   1º   Leilão   terá   início   no   dia   28/01/2021   às   00h,   e   encerramento   no   dia   02/02/2021   às   15h   e 
 18min;   não   havendo   lance,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   2ª   Leilão,   que   se   estenderá   em   aberto   para 
 captação   de   lances   e   se   encerrará   em   24/02/2021   às   15h   e   18min   (ambas   em   horário   de   Brasília),   sendo 
 vendido   os   bens   pelo   maior   lance   ofertado,   desde   que   acima   de   70%   do   valor   da   avaliação,   conforme   fls. 
 181/182." 

           Monte Mor, 21 de janeiro de 2021. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE MOR – SP 
 
 

PROCESSO N°. 1002943-94.2018.8.26.0372 
 
 

Partes: 
 
 

Metais Comercial Ltda 

Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me 

Em dois de fevereiro de dois mil e vinte e um foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial 

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

 
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento a juntada 

 
 
 
 

LANCE JUDICIAL 

 
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE MOR – SP 
 
 

PROCESSO N°. 1002943-94.2018.8.26.0372 
 
 

Partes: 
 
 

Metais Comercial Ltda 

Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me 

 
Em vinte e quatro de fevereiro de dois mil e vinte e um  foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial 

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 

 
 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
Termos em que, pede deferimento a juntada 

 
 
 
 

LANCE JUDICIAL 

 
Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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________________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

(Execução Extrajudicial) 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de IRMÃOS 

LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., por 

intermédio de sua advogada, que esta subscreve, expor e requerer o quanto segue: 

 

1. A Exequente requereu, às fls. 167/169, a alienação do veículo GM Classic Life, Placa DQD 

1416 por meio de leilão judicial. 

 

2. A r. decisão de fls. 173 nomeou a empresa gestora Lance Judicial (Leilões Eletrônicos), 

para a prática dos atos. 

 

3. No mais, às fls. 176/178, os patronos da Executada renunciaram o mandato, sendo 

deferido pela r. decisão de fls. 179 por haver comunicação da renúncia a Executada. 

 

4. Neste diapasão, a empresa gestora informou às fls. 181/182 a data das hastas públicas: 

 

➢ 1º Leilão: início no dia 28/01/2021 às 00h e encerramento no dia no dia 02/02/2021 

às 15h e 18min; não havendo lance, seguir-se-á, sem interrupção, a 
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________________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

 

➢ 2ª Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 

24/02/2021 às 15h e 18min. 

 

5. Ademais, foi juntado às fls. 187/188 as praças negativas do leilão do veículo. 

 

6. Diante do exposto, para prosseguimento do feito, requer digne-se V. Exa., a expedição 

de ofício às intermediadoras e plataformas de pagamento (Cielo; PayPal do Brasil Serviços de 

Pagamentos Ltda; PagSeguro Internet S/A; Nu Pagamentos S/A; Banco Inter; Stone 

Pagamentos S/A; GetNet Adquirencia e Serviços para Meios de Pagamentos S/A; Mercado 

Pago; Bcach Intermediação de Negócios Ltda; Moip Pagamentos S/A; PayU Brasil 

Intermediação de Negócios Ltda; PayBras; GerenciaNet; PagarMe; RedeCard) informarem se 

a Executada possui vínculo ativo com os mesmo e, em caso positivo, o valor existente em suas 

contas para, imediatamente, serem bloqueados e transferido à conta judicial em favor da 

Exequente. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 22 de março de 2021. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO-OFICIO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls.189/190: defiro parcialmente. Para que a própria parte efetue as pesquisas que 

entender necessárias, servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como ofício às instituições 

(em especial CIELO S/A, PAYPAL do BRASIL Serviços de Pagamentos Ltda.; PAGSeguro Internet 

S/A; NU Pagamentos S/A.; BANCO INTER; STONE Pagamentos S/A.; GETNET Adquirencia e 

Serviços para Meios de Pagamento S/A; MERCADO PAGO; Bcach Intermediação de Negócios 

LTDA; Moip Pagamentos S/A; PayU Brasil Intermediação de Negócios LTDA; PayBras; 

GerenciaNet; PagarMe e REDECARD) para que prestem informações quanto a requerida IRMÃO 

LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME (CNPJ nº 10.974.015/0001-04)  em especial a existência 

de ativos financeiros em seus cadastros, e, em cado positivo, procedendo ao bloqueio e 

transferência à conta judicial.

A parte autora deverá providenciar a impressão e remessa da presente, instruindo-

a com cópia da petição inicial e demais dados pertinentes, comprovando o encaminhamento nos 

autos, no prazo subsequente de 5 dias.

As respostas deverão ser devolvidas diretamente a este juízo, por via física ou 

eletrônica, nos endereços indicados no cabeçalho, consignando, ainda, o respectivo número do 

processo.

Com as respostas, dê-se ciência, cabendo à parte autora requerer e providenciar o 

necessário.

Em caso de inércia, tornem conclusos para arquivamento, sem nova intimação.

Int.

Monte Mor, 23 de março de 2021.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TOLEDO  ADVOCACIA 

 
Dr. AUGUSTO SÉRGIO CRUZ DE TOLEDO 

OAB/SP 111.830 
 

 

1 

Rua Baurú 164 Jd. Proença                                               Rua Voluntário João dos Santos, nº 1.083, Centro 
Campinas/SP CEP 13096-050                                            Indaiatuba/SP CEP 13330-230 
Fone / Fax (19) 3233.2128                                                   Fone / Fax (19) 3885.0102 

                                         EMAIL toledoadvocacia@terra.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MM.  2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MONTE MOR/SP 

 

 

 

 

Processo n. 1002943-94.2018.8.26.0372 

 

 

 

AUGUSTO SÉRGIO CRUZ DE TOLEDO e LUCAS 

AUGUSTO DE PAULA TOLEDO, ambos já devidamente qualificados nos autos em 

epígrafe, vêm mui respeitosamente à presença de V. Exa., manifestar-se, nos seguintes 

termos, para ao final requerer: 

 

Considerando a renúncia noticiada em petição de fls.176/178 

e deferida pelo MM. Juízo em decisão de fls. 179, requer-se a exclusão dos nomes 

destes subscritores destes autos.  

 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Indaiatuba, 23 de março de 2021. 

 
Augusto Sérgio Cruz de Toledo 

OAB/SP 111.830 
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 26/03/2021 09:19 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0047/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2361   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.189/190:   defiro   parcialmente.   Para   que   a   própria   parte   efetue   as   pesquisas   que 
 entender   necessárias,   servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   ofício   às   instituições   (em 
 especial   CIELO   S/A,   PAYPAL   do   BRASIL   Serviços   de   Pagamentos   Ltda.;   PAGSeguro   Internet   S/A;   NU 
 Pagamentos   S/A.;   BANCO   INTER;   STONE   Pagamentos   S/A.;   GETNET   Adquirencia   e   Serviços   para   Meios   de 
 Pagamento   S/A;   MERCADO   PAGO;   Bcach   Intermediação   de   Negócios   LTDA;   Moip   Pagamentos   S/A;   PayU 
 Brasil   Intermediação   de   Negócios   LTDA;   PayBras;   GerenciaNet;   PagarMe   e   REDECARD)   para   que   prestem 
 informações   quanto   a   requerida   IRMÃO   LISBOA   INSTALAÇÃO   ELÉTRICA   ME   (CNPJ   nº   10.974.015/0001-04) 
 em   especial   a   existência   de   ativos   financeiros   em   seus   cadastros,   e,   em   cado   positivo,   procedendo   ao 
 bloqueio   e   transferência   à   conta   judicial.   A   parte   autora   deverá   providenciar   a   impressão   e   remessa   da 
 presente,   instruindo-a   com   cópia   da   petição   inicial   e   demais   dados   pertinentes,   comprovando   o 
 encaminhamento   nos   autos,   no   prazo   subsequente   de   5   dias.   As   respostas   deverão   ser   devolvidas 
 diretamente   a   este   juízo,   por   via   física   ou   eletrônica,   nos   endereços   indicados   no   cabeçalho,   consignando, 
 ainda,   o   respectivo   número   do   processo.   Com   as   respostas,   dê-se   ciência,   cabendo   à   parte   autora   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Em   caso   de   inércia,   tornem   conclusos   para   arquivamento,   sem   nova   intimação. 
 Int." 

           Monte Mor, 26 de março de 2021. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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________________________________________________________________________________________ 
Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MONTE 

MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

(Execução Extrajudicial) 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de IRMÃOS LISBOA 

INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., por intermédio de sua 

advogada, que esta subscreve, requerer a juntada aos autos do comprovante de distribuição do ofício 

às intermediadoras e plataformas de pagamento. 

Requer, ainda, seja deferida a suspensão do feito pelo prazo de 30 

(trinta) dias para o recebimento das respostas dos ofícios protocolizados.  

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 1 de abril de 2021. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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29/03/2021 E-mail de Gil Magalhães Advogados Associados - Ofício Judicial

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=fadd80bd52&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7307209523744461113&simpl=msg-a%3Ar-73501741… 1/2

Letícia Cavalcante <lcavalcante@gilmagalhaes.com>

Ofício Judicial 
2 mensagens

Letícia Cavalcante <lcavalcante@gilmagalhaes.com> 29 de março de 2021 09:47
Para: jud.ops@nubank.com.br
Cco: itaujudicial@itau-unibanco.com.br, privacidade@cielo.com.br, lawenforcement@paypal.com, ouvidoria@stone.com.br,
gerenciaoficios@santander.com.br, atendimento@pagseguro.com.br, atendimento@bcash.com.br, contato@payulatam.com,
contato@paybras.com.br, CORPORATIVO@gerencianet.com.br, relacionamento@pagar.me, cx@bancointer.com.br

Prezados, bom dia.

Segue anexo do ofício judicial referente ao processo de nº 1002943-94.2018.8.26.0372 que tramita perante a 2º Vara
Cível do Foro de Monte Mor.

Atenciosamente, 

--  

Oficio Irmão Lisboa.pdf 
31K

Mail Delivery Subsystem <mailer-daemon@googlemail.com> 29 de março de 2021 09:47
Para: lcavalcante@gilmagalhaes.com

Mensagem bloqueada

Sua mensagem foi bloqueada por
atendimento@bcash.com.br. Consulte os detalhes técnicos
abaixo para mais informações.

A resposta do servidor remoto foi: 

550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. AS(201806281) [VE1EUR02FT023.eop-
EUR02.prod.protection.outlook.com]
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29/03/2021 E-mail de Gil Magalhães Advogados Associados - Ofício Judicial

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=fadd80bd52&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar-7307209523744461113&simpl=msg-a%3Ar-73501741… 2/2

Final-Recipient: rfc822; atendimento@bcash.com.br 
Action: failed 
Status: 5.4.1 
Remote-MTA: dns; bcash-com-br.mail.protection.outlook.com. (104.47.6.36, the 
 server for the domain bcash.com.br.) 
Diagnostic-Code: smtp; 550 5.4.1 Recipient address rejected: Access denied. AS(201806281) [VE1EUR02FT023.eop-
EUR02.prod.protection.outlook.com] 
Last-Attempt-Date: Mon, 29 Mar 2021 05:47:58 -0700 (PDT) 

---------- Mensagem encaminhada ---------- 
From: "Letícia Cavalcante" <lcavalcante@gilmagalhaes.com> 
To: jud.ops@nubank.com.br 
Cc:  
Bcc: atendimento@bcash.com.br 
Date: Mon, 29 Mar 2021 09:47:46 -0300 
Subject: Ofício Judicial 
----- Message truncated ----- 
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A (O) 
02 VARA – MONTE MOR 
montemor@tjsp.jus.br 
 

Corporativo | Interno 

 
PJ 1908919                                           São Paulo, 02 de abril de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo(a) Senhor(a): 
 
Referente: 
Ref.: Processo nº 10029439420188260372 – Datado de 23/03/2021 
 
 

Vimos informar ao juízo da impossibilidade do cadastramento da penhora 
para o(s) envolvido(s) contidos(s) no ofício/decisão sob referência, em razão dos seguintes 
motivos:   

• O envolvido IRMAO LISBOA INSTALACAO ELETRICA ME , CPF/CNPJ 
10.974.015/0001-04 encontra-se descredenciado do sistema Rede S.A. e 
não possui nenhum saldo residual para retenção.  

  
Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para apresentar a 

Vossa Excelência as nossas cordiais saudações.            
 
 

Respeitosamente, 
Redecard 
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125747233928
ACSN

São Paulo, 29 de Abril de 2021

DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO
RAFAEL IMBRUNITO FLORES
2 VARA
RUA JOÃO CARLOS GOMES CARNEIRO, 12, ., JARDIM GUANABARA - 12 - COMPL.: JARDIM GUANABARA
MONTE MOR - SP
CEP: 13190-000

AUTOR 1: METAIS COMERCIAL LTDA
RÉU: IRMÃO LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME
Nº DO OFÍCIO: 0
Nº PROCESSO: 10029439420188260372
E-MAIL PROCESSO DIGITAL: MONTEMOR@TJSP.JUS.BR

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito no CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42, com sede na Avenida Juscelino Kubitschek,
2235 e 2241, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04543-011, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento
ao ofício em referência, expor o quanto segue.

Em atenção ao ofício supramencionado, informamos que, desde 31/08/2016 o fluxo contábil para reclassificações dos valores
relacionados a Penhora Judicial passam a ser exclusivamente de responsabilidade da empresa Getnet Adquirência e Serviços
para Meios de Pagamento S.A. CNPJ nº 10.440.482/0001-54.

Desta forma, solicitamos que eventuais solicitações ou questionamentos pertinentes a Penhora de créditos oriundos de cartão de
crédito, sejam enviados diretamente para a atual administradora no endereço abaixo indicado:

· Av. Pernambuco nº 1483 – Bairro:São Geraldo, CEP 90.240-004 – Porto Alegre/RS.  

Sendo o que se oferecia no momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

    

Rua Amador Bueno, 474 - Santo Amaro - São Paulo - SP - CEP: 04752-005
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_>>>

Sábado, domingo e segunda-feira, 20, 21 e 22 de agosto de 2016 | Valor | B13

Enxerto

Jornal Valor Econômico - CAD B - EMPRESAS - 22/8/2016 (19:51) - Página 13- Cor: BLACKCYANMAGENTAYELLOW

Para orientar, proteger e crescer.

Será, não. Serasa!
Com as Soluções da Serasa Experian para empresas, você sai
do “será” e começa a empreender na certeza. Tenha acesso
à informação confiável sobre o seu negócio: seus clientes
onde estão? O que desejam? Quais são bons pagadores?
A Serasa Experian não só ajuda a responder a essas e outras
questões, como traz a agilidade que suas tomadas de decisão exigem.
Acesse serasaexperian.com.br e saiba mais.

Se preferir, ligue - Capitais:

3004-7728
Regiões metropolitanas:

0800 773 7728

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
E DA PREVIDÊNCIA - SEAP
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATERIAL - DEAM

DEVOLUÇÃO DE PRAZO
PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 484/2016 – EQUIPE 1
PROTOCOLO: 14.012.535-0
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de assistência saúde
aos servidores públicos do Estado, residentes em Pato Branco e região – SAS
Pato Branco.
AUTORIZAÇÃO: Exmo. Sr. Secretario de Estado daAdministração e da Previdência
em 14/07/2016.
ABERTURA: Dia 02/09/2016 às 10:00hs no site www.licitacoes-e.com.br

INFORMAÇÕES: www.comprasparana.pr.gov.br.

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DO OESTE DO PARANÁ – HUOP, devidamente
representado pelo Dir. Geral Luiz Sérgio Fettback, com fundamento legal, no artigo
33, inciso I, da Lei 15.608/2007, torna público que pretende renovar o Contrato
052/2013 - HUOP com a empresa Auto Suture do Brasil Ltda, para prestação
de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças
genuínas para respiradores pulmonares, marca Benett, modelo Puritan 840,
conforme descrito na cláusula primeira do contrato n.º 052/2013-HUOPe oContrato
064/2015 - HUOP com a empresa Worldmed Equipamentos Médico-Hospitalares
Ltda, para Prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com
fornecimento de peças, nos ventiladores pulmonares da marca Intermed modelos
Inter Neo, Inter 5, Inter 5 Plus, Inter 3, Inter 7 e IX5, conforme anexo I do contrato.
Diante disso comunica a todos os interessados que, no prazo de três (03) dias
contados da data desta publicação, encaminhem documentação comprobatória
da comercialização, assistência técnica, garantias e serviços de manutenção que
serão objeto da renovação contratual, para análise da UNIOESTE. Cascavel, 19 de
agosto de 2016. Luiz Sérgio Fettback – Ordenador de Despesa.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ

Elektro Eletricidade e Serviços S.A.
Companhia Aberta

CNPJ 02.328.280/0001-97
Errata

No item “I.c.” do nosso Aviso aos Acionistas publicado neste jornal, em 18 de agosto de 2016,
referente à data de pagamento da última parcela de dividendos intermediários, onde se lê 30 de
dezembro de 2016; leia-se 29 de dezembro de 2016.A antecipação ocorre uma vez que, em 30 de
dezembro de 2016, não haverá negociação e liquidação nos mercados da BM&FBOVESPA.
As demais informações permanecem inalteradas.

FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MERCANTIS MONSANTO II
CNPJ/MF nº 18.283.177/0001-08

FATO RELEVANTE
A Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de instituição administradora do
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Mercantis Monsanto II, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 18.283.177/0001-08 (“Fundo”), em atendimento ao disposto no Artigo 46 da Instrução da Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) nº 356, 17 de dezembro de 2001, conforme alterada, vem informar aos quotistas que: O Fundo
apresentou em 2 (duas) Datas de Verificação consecutivas percentual de Direitos Creditórios Vencidos (“DCV”) superior
ao limite percentual permitido pelo Regulamento do Fundo (“Regulamento”), conforme a seguir demonstrado:

DCV Limite de Última Penúltima
Faixa de Atraso (dias) Inadimplência (permitido) Apuração Apuração

DCV 30 4,5% 2,43% 7,07%

DCV 60 2,5% 8,03% 2,69%

DCV 90 1,5% 2,62% 0,15%

Para fins do disposto no item 18.1, “m”, do Regulamento, a apuração de DCV superior ao disposto na tabela acima
é considerada Evento de Avaliação. Nesse sentido e nos termos do item 18.2 do Regulamento, a Administradora
informa que: (i) suspendeu imediatamente o pagamento da amortização de Quotas ainda em aberto, se houver, e os
procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios; e (ii) convocará uma Assembleia Geral para que os Quotistas
decidam se o Evento de Avaliação ocorrido constitui um Evento de Amortização Antecipada. Com o propósito de dar
a mais ampla e completa transparência aos investidores do Fundo e ao mercado, reportando todo e qualquer fato
relevante a ele relacionado, a Administradora publica o presente Fato Relevante. São Paulo, 22 de Agosto de 2016.
Citibank Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.

Pregão Eletrônico nº. 328/7050-2016
EstePregãoserá realizadopormeiodesistemaeletrônico, pela Internet. ProcessoAdministrativo:
7050.01.2428.0/2016 OBJETO: Registro de preços para fornecimento e instalação de câmeras
fixas e micro câmeras, com vistas a prover e monitorar ambientes, incluindo assistência técnica
on site com reposição de peças, durante o período de garantia de 12 meses, para unidades
CAIXA localizadas nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas, Pará, Rondônia, Roraima e
Tocantins. Data e horário de credenciamento para o Pregão: até 14:00 horas do dia 01/09/2016
(horário de Brasília). Data e horário para recebimento das propostas: até 14:30 horas do dia
01/09/2016 (horário de Brasília). Data e horário para recebimento dos lances: de 14:00 horas
às 14:30 horas do dia 02/09/2016 (horário de Brasília). Disponibilização do Edital e informações
no endereço http://www.licitacoes.caixa.gov.br/, clicar em “Acesso ao sistema”, localizado
no canto superior direito, As orientações quanto ao cadastramento, senhas, certificação
e demais funcionalidades do sistema constam na aba “O que é” do site. Contato: e-mail
gilogbe18@caixa.gov.br, fax (91) 3211-2279, Help Desk. 3004 1104.

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA
FAZENDA

Pregão nº 03/2016 – UASG 135345
Processo nº 21220.000039/2016-88. Objeto: escolha da proposta mais
vantajosa para a contratação de entidade empresarial devidamente habilitada
e qualificada para execução de serviços de braçagem na movimentação
de carga e descarga de produtos agropecuários e de prestação de outros
serviços que lhe sejam correlatos e complementares, no interior e/ou exterior
das Unidades Armazenadoras e Polos de Vendas que poderão ser criados/
instalados em todo território do Estado do Piauí, designados pela Conab e
sob a jurisdição da Superintendência Regional no Estado do Piauí, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital SUREG PI
Nº 03/2016 e seus anexos. Total de itens licitados: 01. Edital 22/08/2016 de
08:00 às 11:30 e de 13:30 às 17:30. Endereço: Rua Honório de Paiva, 475 –
sul – Piçarra - Teresina – Piauí. Entrega das Propostas: a partir de 22/08/2016
às 08:00 no site www.comprasnet.gov.br Abertura das Propostas: 05/09/2016
às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.Informações Gerais: O Edital
encontra-se também disponível para download nos sites “www.conab.gov.br” e “
www.comprasgovernamentais.gov.br”.

Danilo Rocha Brito Viana
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PIAUÍ

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO

AQUISIÇÃO DE TERRENOS
Empresa de grande porte possui interesse na aquisição de terrenos para uso comercial, com as
seguintes características:

SÃO PAULO
Região compreendida entre os municípios de Barueri, Osasco, Vinhedo, Jundiaí, Cajamar
e Araçariguama;
Área: de 75.000 a 100.000 m²;
Terreno em área urbana ou conurbana (expansão urbana);
Uso do solo: empresarial, industrial, comércio, serviços públicos/privados.
Terrenos desocupados (sem edificações).
Distância Marco Zero de São Paulo: até 55km.
Áreas que apresentem o menor aclive/declive possível (preferencial até 05 m).
Acesso pavimentado. Próximo a anel viário/rodoanel: até 25 km.
Percentual de 60% para área edificável com permissão pelo plano diretor para altura mínima de 12 m.

GOIÂNIA
Região compreendida entre as cidades de Nerópolis, Goiânia, Anápolis, Aparecida de Goiânia,
Senador Canedo.
Área: 55.000 até 70.000 m²;
Terreno em área urbana ou conurbana (expansão urbana); Uso do solo: empresarial, industrial,
comércio, serviços públicos/privados.
Terrenos desocupados (sem edificações).
Distância Marco Zero de Goiânia: até 55km.
Áreas que apresentem o menor aclive/declive possível (preferencial até 05 m).
Acesso pavimentado.
Próximo a anel viário/rodoanel: até 25 km.
Percentual de 60% para área edificável com permissão pelo plano diretor para altura mínima de 12 m.

BAHIA
Região compreendida entre as cidades de Arembepe, Lauro de Freitas, Dias d’Avila e Simões
Filho, Camaçari;
Área: 55.000 m² até 70.000 m²;
Terreno em área urbana ou conurbana (expansão urbana);
Uso do solo: empresarial, industrial, comércio, serviços públicos/privados.
Terrenos desocupados (sem edificações).
Distância Marco Zero de Salvador: até 55km.
Áreas que apresentem o menor aclive/declive possível (preferencial até 05 m).
Acesso pavimentado.
Próximo a anel viário/rodoanel: até 25 km.
Percentual de 60% para área edificável com permissão pelo plano diretor para altura mínima de 12 m.

Interessados enviar proposta comercial para o endereço de e-mail terrenosspgosa@gmail.com
até às 18h00 do dia 02/09/2016, acompanhada de cópia digitalizada da MATRÍCULA DO OFÍCIO
PREDIALATUALIZADA (com certidão de ônus) e Certidão de Diretrizes de Uso e Ocupação do Solo.

Secretaria de
Saúde Pública

AVISO DE ABERTURA
DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP

Nº 078/SESPA/2016
A Secretaria de Estado de Saúde Pública,
através de sua Pregoeira, comunica que
realizará licitação, na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo “Menor Preço”, para
Registro de Preços para eventual aquisição
de Material consumo (Próteses oculares)
com fornecimento de moldes adaptados
a cada usuário, para atender a solicitação
da Coordenação Estadual da Pessoa com
Deficiência- CEPED, por um período de 12
(doze) meses. Data da abertura: 01/09/2016,
às 09h00min (Horário de Brasília). UASG:
925856. Os interessados poderão retirar o
edital nos sites: www.comprasnet.gov.br ou
www.compraspara.pa.gov.br. Dúvidas: (91)
4006/4836/4006-4834 ou cpl.sespa@gmail.
com.

EDILZA FARIASAZEVEDO
PREGOEIRA/SESPA
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Avenida Paulista, 
1048, 13° andar, 
CEP 01310-100, 
São Paulo, SP 
paypal.com.br 
eedoc@paypal.com  

30 de abril de 2021 
 
Ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE MONTE MOR 
FORO DE MONTE MOR 
2ª VARA 
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br 
 
Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata 
Exequente: Metais Comercial Ltda 
Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me 
 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores 
 
Realizamos pesquisa sistêmica e não foi encontrado conta PayPal com o 
CNPJ informado no ofício. 
 
Aproveitamos para elevar nossos protestos de estima e consideração, e nos 
colocamos a disposição de V.Sa. Excelência para quaisquer esclarecimentos 
adicionais.  
 
 
Atenciosamente, 
PayPal do Brasil Serviços de Pagamentos Ltda. 
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________________________________________________________________________________________ 

Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 – LCS/GS 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

MONTE MOR – ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

(Execução Extrajudicial) 

 

METAIS COMERCIAL LTDA., já devidamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe que, perante esta R. Vara e Cartório move em face de IRMÃO 

LISBOA INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., por 

intermédio de sua advogada, que esta subscreve, em atenção a r decisão de fls. 49, requerer 

a juntada aos autos do comprovante de distribuição do ofício a SEFAZ, CNSEG, SUSEP, CVM, 

bem como, para as intermediadoras e plataformas e pagamento. 

Requer, ainda, seja deferida a suspensão do feito pelo prazo de 

30 (trinta) dias para o recebimento das respostas. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 12 de maio de 2021. 

 
(Assinado Digitalmente) 

pp. Gláucia Schiavo 
OAB/SP n. º 232.209 
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11/05/2021 E-mail de Gil Magalhães Advogados Associados - Ofício Judicial

https://mail.google.com/mail/u/1?ik=fadd80bd52&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar4423171456036840998&simpl=msg-a%3Ar72028… 1/1

Letícia Cavalcante <lcavalcante@gilmagalhaes.com>

Ofício Judicial 
1 mensagem

Letícia Cavalcante <lcavalcante@gilmagalhaes.com> 11 de maio de 2021 17:23
Para: consulta@susep.gov.br
Cco: Central de Mandados Jurídico <centraldemandados.juridico@sulamerica.com.br>, juridicodrt05@fazenda.sp.gov.br,
cx@bancointer.com.br, jud.ops@nubank.com.br, eedocs@paypal.com, itaujudicial@itau-unibanco.com.br,
oficios.notificacoes@cielo.com.br, gerenciaoficios@santander.com.br, atendimento@pagseguro.com.br,
cadastramento@bcash.com.br, integracao@moip.com.br, contato@payulatam.com, contato@paybras.com.br,
CORPORATIVO@gerencianet.com.br, relacionamento@pagar.me, protocolo@cade.gov.br

Prezados, boa tarde.

Segue anexo do ofício judicial referente ao processo de nº  0001770-81.2020.8.26.0372   a fim de se obter informações
quanto à existência de bens ou valores passíveis de penhora em nome da executada IRMÃOS LISBOA INSTALAÇÃO
ELÉTRICA ME, CNPJ 10.974.015/0001-04.

Atenciosamente, 

--  

Oficio Metais x Irmao Lisboa.pdf 
26K
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Rua Barão de Jundiaí, n.º 1041, 8º a, Centro, CEP 13201-906, Jundiaí-SP, Fone (011)4521-8988/Fax (011)4521-3343 

e-mail: contencioso@gilmagalhaes.com 

GS 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MONTE MOR – SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº 1002943-94.2018.8.26.0372 

(Ação de Execução) 

METAIS COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, já devidamente qualificada nos autos da ação de execução em epígrafe, 

movida em face de Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me, igualmente qualificado, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, face os ofícios negativos até o 

presente momento, requerer seja deferida a designação de novo leilão judicial do 

veículo penhorado, GM Classic Life, Placa DQD 1416. 

 

2. Informa ainda, que verificou que sobre o veículo recai os seguintes débitos: 

• Licenciamento (1)  

R$ 98,91 

• IPVA (1)  

R$ 414,99 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 14 de junho de 2021. 

 

(Assinado digitalmente) 

Gláucia Schiavo 

OAB/SP n.º 232.209 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MONTE MOR
FORO DE MONTE MOR
2ª VARA
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12, ., Jardim Guanabara - CEP 
13190-000, Fone: (19) 3879-2161, Monte Mor-SP - E-mail: 
montemor@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata

Exequente: Metais Comercial Ltda

Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rafael Imbrunito Flores

Vistos.

Fls.193: tendo decorrido o prazo, excluam-se os defensores do cadastro de 

Partes e Representantes.

Fls. 209: ante a resposta negativa dos ofícios enviados, defiro nova 

realização de leilão/praça do(s) bem(ns) penhorado(s) por meio do Sistema Eletrônico, 

nos termos do art. 689-A do Código de Processo Civil e do Provimento CSM n° 

1.625/2009.    

Para esta finalidade, nomeio LANCE JUDICIAL (LEILÕES 

ELETRÔNICOS), empresa gestora regularmente cadastrada e homologada perante a 

Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça de São Paulo  STI, a 

qual realizará o leilão/praça por meio do sítio eletrônico: www.lancejudicial.com.br.

Nesta hipótese, intime-se a gestora para as providências de praxe, 

observadas as normas pertinentes do Novo Código de Processo Civil e Provimentos CSM 

pertinentes. Advirto a leiloeira de que eventual arrematação realizada em segundo leilão 

não poderá ocorrer por lance inferior a 70% do valor da avaliação.

Intime-se.

Monte Mor, 17 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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18/06/2021 Email – CINTIA HIROKO NAKAHARA DE ALMEIDA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkADkxYzNiYTViLWY4ZjEtNDM5Ni05MDI4LTY4YWQzMGRhNDk3NQAQAIcbwZTwpqhNmRYvcK… 1/1

Intimação ref. autos 1002943-94.2018.8.26.0372

CINTIA HIROKO NAKAHARA DE ALMEIDA <cintiaalmeida@tjsp.jus.br>
Sex, 18/06/2021 13:23
Para:  Lance Judicial <contato@lancejudicial.com.br>

Processo Digital nº: 1002943-94.2018.8.26.0372
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Duplicata
Exequente: Metais Comercial Ltda
Executado: Irmão Lisboa Instalação Elétrica Me 

Boa tarde.

Prezados, por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Rafael Imbrunito Flores in�mo vossa senhoria nos
termos da r. decisão que abaixo transcrevo:

"Vistos.
Fls.193: tendo decorrido o prazo, excluam-se os defensores do cadastro de Partes e
Representantes.
Fls. 209: ante a resposta nega�va dos o�cios enviados, defiro nova realização de leilão/praça do(s)
bem(ns) penhorado(s) por meio do Sistema Eletrônico, os termos do art. 689-A do Código de
Processo Civil e do Provimento CSM n° 1.625/2009.
Para esta finalidade, nomeio LANCE JUDICIAL (LEILÕES ELETRÔNICOS), empresa gestora
regularmente cadastrada e homologada perante a Secretaria de Tecnologia da Informação do
Tribunal de Jus�ça de São Paulo STI, a qual realizará o leilão/praça por meio do sí�o eletrônico:
www.lancejudicial.com.br.
Nesta hipótese, in�me-se a gestora para as providências de praxe, observadas as normas
per�nentes do Novo Código de Processo Civil e Provimentos CSM per�nentes. Advirto a leiloeira
de que eventual arrematação realizada em segundo leilão
não poderá ocorrer por lance inferior a 70% do valor da avaliação.
In�me-se."

Atenciosamente, 

CINTIA HIROKO NAKAHARA DE ALMEIDA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo
Ofício Judicial
Rua João Carlos Gomes Carneiro, 12 - Jd. Guanabara - Monte Mor/SP - CEP: 13190-000
Tel: (19) 3879-2161
E-mail: cintiaalmeida@tjsp.jus.br
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 Foro de Monte Mor  Emitido em: 22/06/2021 08:18 
 Certidão - Processo 1002943-94.2018.8.26.0372  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0098/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2362   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gil Alves Magalhaes Neto (OAB 75012/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.193:   tendo   decorrido   o   prazo,   excluam-se   os   defensores   do   cadastro   de   Partes 
 e   Representantes.   Fls.   209:   ante   a   resposta   negativa   dos   ofícios   enviados,   defiro   nova   realização   de 
 leilão/praça   do(s)   bem(ns)   penhorado(s)   por   meio   do   Sistema   Eletrônico,   nos   termos   do   art.   689-A   do   Código 
 de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   n°   1.625/2009.   Para   esta   finalidade,   nomeio   LANCE   JUDICIAL 
 (LEILÕES   ELETRÔNICOS),   empresa   gestora   regularmente   cadastrada   e   homologada   perante   a   Secretaria   de 
 Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   de   São   Paulo   STI,   a   qual   realizará   o   leilão/praça   por   meio   do 
 sítio   eletrônico:   www.lancejudicial.com.br.   Nesta   hipótese,   intime-se   a   gestora   para   as   providências   de   praxe, 
 observadas   as   normas   pertinentes   do   Novo   Código   de   Processo   Civil   e   Provimentos   CSM   pertinentes.   Advirto 
 a   leiloeira   de   que   eventual   arrematação   realizada   em   segundo   leilão   não   poderá   ocorrer   por   lance   inferior   a 
 70% do valor da avaliação. Intime-se." 

           Monte Mor, 22 de junho de 2021. 

           Atílio Brancalhão Neto 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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